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PROCESSO ADM. Nº 002/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 001/2022 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 16 /2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.002/2022 
VALIDADE: 03/02/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RP Comercial LTDA, PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar dos Santos, 1197 
, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 
083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, 
doravante designado CONTRATANTE e  de outro RP Comercial LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 20.604.417/0001-70, RUA DAS BROMéLIAS, 
1126 - CEP: 89058080  - bairro: FORTALEZA ALTA, Blumenau/SC, neste  ato  representado  por  procurador Sr ROBSON PATRIK SOARES, brasileiro, portador da 
RG nº 5149990 SC e CPF 060.597.079-39 residente e domiciliado em Blumenau SC,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 
001/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL E 
UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS,  CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 
lote 202: lote 202 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 2155 protetor solar fator 30  ultra resistente a água, com no minimo 02 horas de 
proteção à prova d´água e suor. proteção imediata, até dentro d´água proteção 
eficaz contra os raios uva e uvb textura leve, que deixa a pele respirar vitamina e 
idicado para pele sensivel embalagem com no minimo 120 ml 

unid 605 r$ 
10,55 

6.382,75 sunday 

     total: 6.382,75  
lote 203: lote 203 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 35541 protetor solar fator 50 ultra resistente a água, com no mínimo de 2horas de 
proteção à prova d’água e suor. proteção imediata, até dentro d’água, proteção 
eficaz contra raios uva e uvb, textura leve, indicado para pele sensível, 
embagalem com no mínimo 120ml 

unid 332 r$ 
14,89 

4.943,48 sunday 

     total: 4.943,48  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 11.326,23 (onze mil, trezentos e vinte e seis reais 
e vinte e três centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
- Gêneros alimentícios: EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS conforme necessidade estabelecidas pelas secretarias e em qualquer dos locais determinados pela Divisão de 
Compras. 
- Demais produtos licitados: Em até 05 (cinco) dias após a solicitação emitida pela Divisão de Compras em qualquer dos locais determinados na requisição. 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) 
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Loanda 
, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos 
poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE PR, 03/02/2022 
          

Alex Sandro Fernandes                                       ROBSON PATRIK SOARES 
PREFEITO MUNICIPAL                                           CONTRATADA 

               CONTRATANTE  
 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 

 
 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi adjudicado 
às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da Lei  8.666/93, da Lei 
Federal 10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

 
PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 

PARANÁ INDÚSTRIA E COM. DE 
REDES E CORDAS EIRELI 05.700.700/0001-02 1.661,60 Um Mil, Seiscentos e Sessenta e Um 

Reais e Sessenta Centavos 
JAQUELINE PRISCILA SOARES DE 
MOURA 05886498990 44.737.879/0001-24 419,50 Quatrocentos e Dezenove Reais e 

Cinqüenta Centavos 
100 SPORTS ERELI 29.761.115/0001-80 6.316,00 Seis Mil, Trezentos e Dezesseis 

Reais 
A TARTARI & CIA LTDA ME 11.338.711/0001-97 76.622,00 Setenta e Seis Mil, Seiscentos e 

Vinte e Dois Reais 
ADBX COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA 20.191.734/0001-02 10.976,50 Dez Mil, Novecentos e Setenta e 

Seis Reais e Cinqüenta Centavos 
BIG BALL SPORTS MATERIAL 
ESPORTIVO LTDA 20.510.631/0001-68 38.972,00 Trinta e Oito Mil, Novecentos e 

Setenta e Dois Reais 
P. MOREIRA LIMA COMERCIO E 
SERVIÇOS EIRELI – ME 21.395.275/0001-41 9.277,10 Nove Mil, Duzentos e Setenta e Sete 

Reais e Dez Centavos 
VINICIUS THIERRY ESTACIO DE 
PAULA 44.860.736/0001-05 50.080,00 Cinqüenta Mil e Oitenta Reais 
AZZURE INDUSTRIA E COMERCIO 
DE REDES ESPORTIVAS EIRELI 37.082.727/0001-75 3.703,20 Três Mil, Setecentos e Três Reais e 

Vinte Centavos 
EDUCANDO COMERCIO DE 
ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA 43.853.693/0001-78 464,00 Quatrocentos e Sessenta e Quatro 

Reais 
 
Rondon – PR, 08 de fevereiro de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 176/2021 
b) Licitação Nrº             :            87/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 08/02/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 

MEDICAMENTOS HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO 
DE TAMBOARA. 

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.047. - Manut. Saúde Coletiva - TAXA PODER DE POLÍCIA 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 12.889.035/0001-02 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 AZITROMICINA DIIDRATADA 
500 MG, COMPRIMIDO - 0267140 

Cimed Cimed 3.750,00 R$ 0,60 R$ 2.250,00 

1 TIAMINA 300 MG C/500 0272341 Hipolabor Hipolabor 3.750,00 R$ 0,18 R$ 675,00 
1 AMPICILINA SÓDICA 1 G, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL IM/EV - 
0268207 

Blau Cilinon 375,00 R$ 2,39 R$ 896,25 

1 EPINEFRINA,CLORIDRATO OU 
HEMITARTARATO 1MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 0268255 

Hipolabor Adren 375,00 R$ 1,56 R$ 585,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 4.406,25 

 
Tamboara, 08 de fevereiro de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 176/2021 
b) Licitação Nrº             :            87/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 08/02/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 

MEDICAMENTOS HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO 
DE TAMBOARA. 

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.047. - Manut. Saúde Coletiva - TAXA PODER DE POLÍCIA 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: RANGEL HOSPITALAR - EIRELI 
CNPJ/CPF: 29.907.666/0001-00 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG, 
COMPRIMIDO - 0267674 

E.MS 750,00 R$ 0,06 R$ 45,00 

1 ÁCIDO ASCÓRBICO (VIT.C) 100 
MG/ML INJETÁVEL IM/EV - 
0271687 

SANTISA 1.000,00 R$ 1,11 R$ 1.110,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 1.155,00 

Tamboara, 08 de fevereiro de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 176/2021 
b) Licitação Nrº             :            87/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 08/02/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 

MEDICAMENTOS HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO 
DE TAMBOARA. 

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.047. - Manut. Saúde Coletiva - TAXA PODER DE POLÍCIA 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MMH MED - COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA 
CNPJ/CPF: 21.484.336/0001-47 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 FUROSEMIDA  40 MG, 
COMPRIMIDO - 0267663 

HIPOLABOR 
HIPOLABOR 

7.500,00 R$ 0,07 R$ 525,00 

1 CIPROFLOXACINO,CLORIDRAT
O 500MG COMPRIMIDO - 
0267632 

PRATI PRATI 750,00 R$ 0,26 R$ 195,00 

1 OMEPRAZOL 20 MG CAPSULA 
0267712 

HIPOLABOR 
HIPOLABOR 

3.750,00 R$ 0,11 R$ 412,50 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 1.132,50 

Tamboara, 08 de fevereiro de 2022.  
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 176/2021 
b) Licitação Nrº             :            87/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 08/02/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 

MEDICAMENTOS HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO 
DE TAMBOARA. 

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.047. - Manut. Saúde Coletiva - TAXA PODER DE POLÍCIA 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI-ME 
CNPJ/CPF: 23.228.076/0001-74 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 DOPAMINA,CLORIDRATO 5 
MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
0268960 

CRIST?LIA CRIST?LIA 150,00 R$ 5,49 R$ 823,50 

1 GLICOSE 25 MG/ML - 25% 10 
ML - 0267540 

SAMTEC  SAMTEC  375,00 R$ 0,43 R$ 161,25 

1 NIMESULIDA 100 MG, 
COMPRIMIDO - 0273710 

PRATI PRATI 15.000,00 R$ 0,09 R$ 1.350,00 

1 ÁCIDO TRANEXÂMICO 50 
MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
EV - 0327566 

BLAU BLAU 750,00 R$ 4,00 R$ 3.000,00 

1 ATROPINA ,SULFATO 0,25 
MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 
EV - 0268214 

FARMACE  FARMACE  225,00 R$ 1,02 R$ 229,50 

1 GLICOSE 50 MG/ML - 50 % 10 
ML - 0267541 

FARMACE  FARMACE  375,00 R$ 0,55 R$ 206,25 

1 HIDRALAZINA 20 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVELIM/EV - 
0268115 

CRISTALIA 
CRISTALIA 

300,00 R$ 5,20 R$ 1.560,00 

1 LEVOFLOXACINO, HEMI-
HIDRATADO 5 MG/ML (0,5%), 
SOLUÇÃO INJETÁVEL EV - 
0332985 

CRISTALIA 
CRISTALIA 

375,00 R$ 19,20 R$ 7.200,00 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

1 METILERGOMETRINA, 
MALEATO 0,2 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 
SC/IM/EV-0268264 

UNIAO UNIAO 150,00 R$ 1,09 R$ 163,05 

1 NOREPINEFRINA 2 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETAVEL 
AMPOLA 4 ML - 0442584 

HIPOLABOR  
HIPOLABOR  

75,00 R$ 6,69 R$ 501,75 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 15.195,30 

Tamboara, 08 de fevereiro de 2022.  
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 176/2021 
b) Licitação Nrº             :            87/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 08/02/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 

MEDICAMENTOS HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO 
DE TAMBOARA. 

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.047. - Manut. Saúde Coletiva - TAXA PODER DE POLÍCIA 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 
CNPJ/CPF: 81.706.251/0001-98 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Soro Fisiológico 100 Ml FARMACE CLORETO 
DE SODIO 

7.500,00 R$ 2,08 R$ 15.600,00 

1 DEXAMETASONA, FOSFATO 
DISSÓDICO 4 MG/MI  0292427 

FARMACE FOSFATO 
DISS?DICO DE 
DEXAMETASONA 

1.500,00 R$ 2,89 R$ 4.335,00 

1 ESPIRONOLACTONA 25 MG 
COMPRIMIDO - 0267653 

ASPEN ALDOSTERIN 2.250,00 R$ 0,14 R$ 315,00 

1 GLICLAZIDA  
CONCENTRAÇÃO 30 MG BR 
0442754 

EMS GLICLAZIDA 2.250,00 R$ 0,15 R$ 337,50 

1 METFORMINA, CLORIDRATO 
500 MG, COMPRIMIDO-0267690 

MERCK CLORIDRATO 
DE METFORMINA 

1.500,00 R$ 0,06 R$ 90,00 

1 NIFEDIPINO 10 MG, 
COMPRIMIDO - 0267728 

HYPERA NEO 
FEDIPINA 

11.250,00 R$ 0,11 R$ 1.237,50 

1 NIFEDIPINO 20 MG, 
COMPRIMIDO - 0267729 

HYPERA NEO 
FEDIPINA 

11.250,00 R$ 0,10 R$ 1.125,00 

1 ÁCIDO ASCÓRBICO (VIT.C) 100 
MG/ML INJETÁVEL IM/EV - 
0271687 

FARMACE VITAMINA 
C INJET?VEL 

3.000,00 R$ 0,95 R$ 2.850,00 

1 BROMOPRIDA 5MG/2ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL IM/EV 
AMPOLA 2 ML 

UNI?O BROMOPRIDA 1.500,00 R$ 1,50 R$ 2.250,00 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

1 CETOPROFENO 100MG/ML PÓ 
PARA SIUSPENSÃO 
INJETÁVEL EV - 0448844 

UNI?O ARTRINID 375,00 R$ 3,65 R$ 1.368,75 

1 CETOPROFENO 50 MG/ML 
SUSPENSÃO INJETÁVEL IM - 
0448845 

UNI?O ARTRINID 3.750,00 R$ 1,20 R$ 4.500,00 

1 DICLOFENACO SÓDICO 25 
MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
IM AMPOLA DE 3 ML - 0270999 

FARMACE 
DICLOFARMA 

2.250,00 R$ 0,80 R$ 1.800,00 

1 ETILEFRINA 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
0272198 

UNI?O ETILEFRIL 225,00 R$ 1,20 R$ 270,00 

1 FENTANILA, CITRATO 0,05 
MG/ML, INJETÁVEL - 0271950 

UNI?O UNIFENTAL 75,00 R$ 1,33 R$ 99,75 

1 HALOPEDIDOL 5 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL IM - 
0292196 

UNI?O UNI HALOPER 375,00 R$ 1,35 R$ 506,25 

1 HALOPERIDOL , DECANOATO 
50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA DE 1 ML 
IM - 0292194 

UNI?O DECAN 
HALOPER 

75,00 R$ 5,75 R$ 431,25 

1 MEDROXIPROGESTERONA, 
ACETATO 150 MG/ML, 
INJETÁVEL, AMPOLA DE 1 ML 
- 0292228 

UNI?O DEMEDROX 75,00 R$ 9,45 R$ 708,75 

1 METOCLOPRAMIDA, 
CLORIDRATO 5 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL IM, IV, 
AMPOLA 2 ML- 0267310 

FARMACE 
METROFARMA 

750,00 R$ 0,55 R$ 412,50 

1 TERBUTALINA, SULFATO 0,5 
MG/ML INJETÁVEL IM/EV-
0269818 

GREENPHARMA 
SULFATO DE 
TERBUTALINA 

225,00 R$ 1,30 R$ 292,50 

1 TRAMADOL, CLORIDRATO 
50MG/ML, INJETÁVEL-0292382 

UNI?O CLORIDRATO 
DE TRAMADOL 

3.750,00 R$ 0,99 R$ 3.712,50 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 42.242,25 

Tamboara, 08 de fevereiro de 2022.  
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 176/2021 
b) Licitação Nrº             :            87/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 08/02/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 

MEDICAMENTOS HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO 
DE TAMBOARA. 

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.047. - Manut. Saúde Coletiva - TAXA PODER DE POLÍCIA 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ/CPF: 00.802.002/0001-02 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CARVEDILOL 6,25 
MG,COMPRIMIDO - 0267565 

TORRENT KARVIL 
06,250 

1.500,00 R$ 0,10 R$ 150,00 

1 CIPROFLOXACINO,CLORIDRAT
O 500MG COMPRIMIDO - 
0267632 

PRATI DONADUZZI 
PRATI (GENERICO) 

2.250,00 R$ 0,22 R$ 495,00 

1 DIAZEPAM 5 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL IM/EV - 0267194 

SANTISA SANTISA 
(GENERICO) 

750,00 R$ 0,59 R$ 442,50 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 1.087,50 

Tamboara, 08 de fevereiro de 2022.  
                               ______________________________________ 
                                                         ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 

 
 
 
DECRETO N.º  026/2022 
 
SUMULA: Nomeação, para cargo público efetivo. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, 
 
DECRETA:   

 
Art.1º. Por aprovação em concurso público realizado por Edital nº. 007/2020. Fica Nomeada, Priscila 

de Castro de Nardi, RG. Nº. 9.422.450-0(PR), CPF Nº. 053.541.189-80, para o cargo público 
efetivo de Educador Infantil, nível C, classe 1,de acordo com  anexo VII da Lei 
Complementar Municipal nº. 02/2016 e 01/2014, a partir de 07/02/2022.  

 
Art.2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, no sétimo dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
dois (07/02/2022). 

 
       ELIEL DOS SANTOS CORREA 
       Prefeito Municipal 

LEANDRO GARGANTINI 
Secretario Municipal da Administração, Finanças 
E Desenvolvimento Econômico. 

 
       

      
      

 
 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO 
NORTE ESTADO DO 

PARANA 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1319 - CEP 87990-000 

MUNICÍPIO DE MIRADOR
EXTRATO DE DISTRATO PARCIAL CONTRATUAL 

 
Distrato Parcial Ref: Contrato n.º 0218/2021 
 
CONTRATADO:  IMPACTO EIRELI-ME 
 
CNPJ/MF: 05.306.560/0001-92 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
AULAS DE KARATÊ, JIU-JITSU, DANÇA, GINASTICA, DANÇAS URBANA, 
BALLET, GRAFITE, VIOLÃO, BATERIA E PERCUSSÃO PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
FIACANDO EXCLUIDO DO CONTRATO O ITEM 6. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT VALOR/M VALOR 
TOTAL 

6 

Contratação de empresa para 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA 
MINISTRAR AULA DE GRAFITE. 
SENDO 8 HORAS SEMANAIS E 32 
HORAS MENSAIS.(SEXTA - 
FEIRA) 

12 R$ 1.152,00 R$ 13.824,00 

 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
Processo Administrativo do PREGÃO ELETRÔNICO N. º 056/2021, e a proposta de 
preços classificada, homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 02/02/2022. 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  
Prefeito Municipal 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º 35/2022 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder férias regulamentares a servidora da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Priscila Cristina Riston                        Matricula: 3009                       PER. 01/01/2021 – 31/12/2021 

 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2022. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 07 de fevereiro de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º 34/2022 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder férias regulamentares a servidora da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Jessica Salvador Neris Dos Santos           Matricula: 2875           PER. 01/04/2020 – 31/03/2021 

 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 10 de fevereiro de 2022. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 07 de fevereiro de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  15/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  CLAUDIA REGINA DA SILVA LAPAS LOPES 72241233900
Valor............:  7.911,00  (sete mil novecentos e onze reais)
Vigência.......:  Início: 04/02/2022   Término: 03/02/2023
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  2/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (100),
2.018.3.3.90.30.00.00.00.00 (135)
Objeto..........:  AQUISIÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COFFEE
BREAK, PARA A CAPACITAÇÃO DOS PROFESSORES E
FUNCIONÁRIOS DA EDUCAÇÃO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Fevereiro  de  2022

Contrato Nº..:  16/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  JOSÉ TEIXEIRA DO NASCIMENTO
Valor............:  3.600,00  (três mil e seiscentos reais)
Vigência.......:  Início: 04/02/2022   Término: 03/02/2023
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  3/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.046.3.3.90.36.00.00.00.00 (331)
Objeto..........:  LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FAMÍLIA EM SITUAÇÃO DE
VULNERABILIDADE SOCIAL CONFORME SOLICITAÇÃO DO
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Fevereiro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  15/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  CLAUDIA REGINA DA SILVA LAPAS LOPES 72241233900
Valor............:  7.911,00  (sete mil novecentos e onze reais)
Vigência.......:  Início: 04/02/2022   Término: 03/02/2023
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  2/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (100),
2.018.3.3.90.30.00.00.00.00 (135)
Objeto..........:  AQUISIÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COFFEE
BREAK, PARA A CAPACITAÇÃO DOS PROFESSORES E
FUNCIONÁRIOS DA EDUCAÇÃO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Fevereiro  de  2022

Contrato Nº..:  16/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  JOSÉ TEIXEIRA DO NASCIMENTO
Valor............:  3.600,00  (três mil e seiscentos reais)
Vigência.......:  Início: 04/02/2022   Término: 03/02/2023
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  3/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.046.3.3.90.36.00.00.00.00 (331)
Objeto..........:  LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FAMÍLIA EM SITUAÇÃO DE
VULNERABILIDADE SOCIAL CONFORME SOLICITAÇÃO DO
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  8  de  Fevereiro  de  2022

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

    Avenida Tapejara, n º 88 – Centro – Cx. Postal nº 91 - CEP 87.780-000 - Fone: (44) 3431-8000  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br  -  e-mail:  contabilidade@paraisodonorte.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 1326/2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos 
mil reais). 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais,  autorizado pela Lei nº 514/2022, 
de 07 de fevereiro de 2022; 
  

DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), na seguinte dotação: 

Programática Descrição  
06 Departamento de Saúde  
06.001 Fundo Municipal de Saúde  
06.001.10.0301.11.2.036 Atendimento de Atenção Básica - Saúde   
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fonte: 11494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Emendas 
Individuais (§ 13, art. 166 da CF) 

1.400.000,00 

 
 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 1.400.000,00 (um milhão e 
quatrocentos mil reais), do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, previsto no 
inciso I  do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na seguinte fonte de recurso: 

Fonte: 11494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Emendas 
Individuais (§ 13, art. 166 da CF) 

1.400.000,00 

 
 
Art. 3º Fica incluso na Lei nº 496/2021 - Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei nº 477/2021 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 501/2021 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes deste Decreto. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte, 8 de fevereiro de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

ERRATA 
 

Na Portaria nº 46, de 07 de fevereiro de 2022, publicada no Órgão Oficial 
do Município - Jornal “Diário do Noroeste”, na Edição nº 18.970, de 08 de fevereiro 
de 2022, na Página nº 16, 
 

Onde se lê: 
 

PORTARIA Nº 46, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

Leia-se: 
 

PORTARIA Nº 47, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

Paraíso do Norte/PR, 08 de fevereiro de 2022. 
 
  CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

Prefeito Municipal 
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                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 176/2021 
b) Licitação Nrº             :            87/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 08/02/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 

MEDICAMENTOS HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO 
DE TAMBOARA. 

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.047. - Manut. Saúde Coletiva - TAXA PODER DE POLÍCIA 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA 
CNPJ/CPF: 02.816.696/0001-54 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CEFALEXINA 500 
MG,COMPRIMIDO OU 
CÁPSULA - 0267625 

TEUTO GENERICO 3.750,00 R$ 0,31 R$ 1.162,50 

1 CEFALOTINA SÓDICA 1GR,PÓ 
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 
EV - 0268228 

BLAU CEFARISTON 2.250,00 R$ 4,07 R$ 9.157,50 

1 CETOCONAZOL 200 
MG,COMPRIMIDO - 0267151 

PRATI DONADUZZI 
GENERICO 

750,00 R$ 0,24 R$ 180,00 

1 DEXAMETAZONA 4 MG 
COMPRIMIDO - 0269388 

TEUTO GENERICO 1.500,00 R$ 0,16 R$ 240,00 

1 ENOXAPARINA, 100 MG/ML, 1: 
SERINGA PREENCHIDA 0,40 
ML 0448982 

MYLAN CUTENOX 150,00 R$ 19,88 R$ 2.982,00 

1 Heparina 5.000 UI 0,25ML 
0272796 

HIPOLABOR PARINEX 750,00 R$ 6,94 R$ 5.205,00 

1 HIDROCORTISONA, 
SUCCINATO SÓDICO 500 MG 
PÓ LIOFILIZADO PARA 
SOLUÇÃO INJ. IM/EV - 0270219 

TEUTO 
ANDROCORTIL 

1.500,00 R$ 3,86 R$ 5.790,00 

1 LACTULOSE 667/MG/ML XPE 
120 ML 

NUTRIEX LACTULOSE 225,00 R$ 5,58 R$ 1.255,50 

1 OMEPRAZOL 20 MG CAPSULA GEOLAB GENERICO 11.250,00 R$ 0,10 R$ 1.125,00 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

0267712 
1 CEFTRIAXONA 

SÓDICA,CONCENTRAÇÃO: 1 G, 
PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL 
0442701 

BLAU TRIAXTON 3.000,00 R$ 4,64 R$ 13.920,00 

1 PREDNISONA 20 MG, 
COMPRIMIDO-0267743 

SANVAL GENERICO 3.750,00 R$ 0,14 R$ 525,00 

1 ÁGUA  DESTILADA 10 ML 
0315056 

SAMTEC NT 3.750,00 R$ 0,34 R$ 1.275,00 

1 BENZILPENICILINA 
BENZATINA 600.000 UI,PÓ 
PARA SUAPENSÃO INJETÁVEL 
IM - 0270613 

TEUTO BEPEBEN 375,00 R$ 5,90 R$ 2.212,50 

1 BENZILPENICILINA 
BENZATINA 1.200.000 UI,PÓ 
PARA SUSPENSÃO INJETÁVEL 
IM - 0270612 

TEUTO BEPEBEN 750,00 R$ 5,28 R$ 3.960,00 

1 DOBUTAMINA,CLORIDRATO 
12,5MG,ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL EV - 0268446 

TEUTO GENERICO 150,00 R$ 7,20 R$ 1.080,00 

1 HIDROCORTISONA, 
SUCCINAATO SÓDIO 100 MG 
PÓ LIOFILIZADO PARA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL IM/EIV - 
0270220 

TEUTO 
ANDROCORTIL 

750,00 R$ 1,99 R$ 1.492,50 

1 MIDAZOLAM, MALEATO 5 
MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
IM/EV - 0268481 

TEUTO GENERICO 75,00 R$ 5,49 R$ 411,75 

1 OXACILINA SÓDICA 500 MG, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL IM/EV-
0268513 

BLAU GENERICO 150,00 R$ 1,01 R$ 151,50 

1 VANCOMICINA, CLORIDRATO 
500MG, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
IM/EV-0268540 

TEUTO GENERICO 150,00 R$ 4,34 R$ 651,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 52.776,75 

Tamboara, 08 de fevereiro de 2022.  
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 176/2021 
b) Licitação Nrº             :            87/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 08/02/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 

MEDICAMENTOS HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO 
DE TAMBOARA. 

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.047. - Manut. Saúde Coletiva - TAXA PODER DE POLÍCIA 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: PRÓ SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 07.344.756/0001-05 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Soro Glicofisiológico 500 Ml FRESENIUS KABI  750,00 R$ 3,60 R$ 2.700,00 
1 CLORETO DE POTÁSSIO 19,1, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 10ML - 
0267162 

SAMTEC 150,00 R$ 0,40 R$ 60,00 

1 CLORETO DE SÓDIO 
20%,SOLUÇÃO INJETÁVEL 10 ML 
- 00267574 

SAMTEC 150,00 R$ 0,43 R$ 64,50 

1 Soro Glicofisiológico 500 Ml FRESENIUS KABI  250,00 R$ 3,60 R$ 900,00 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 3.724,50 
Tamboara, 08 de fevereiro de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 176/2021 
b) Licitação Nrº             :            87/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 08/02/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 

MEDICAMENTOS HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO 
DE TAMBOARA. 

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.047. - Manut. Saúde Coletiva - TAXA PODER DE POLÍCIA 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 35.472.743/0001-49 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 VITAMINAS DO COMPLEXO B 
B1,B2,B5,B6 E PP, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL IM/EV -0363088 

HYPOFARMA 
HYPOFARMA 

3.000,00 R$ 1,30 R$ 3.900,00 

1 CEFTRIAXONA 
SÓDICA,CONCENTRAÇÃO: 1 G, 
PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL 
0442701 

AUROBINDO 
AUROBINDO 

1.000,00 R$ 5,53 R$ 5.530,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 9.430,00 

Tamboara, 08 de fevereiro de 2022.  
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 176/2021 
b) Licitação Nrº             :            87/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 08/02/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 

MEDICAMENTOS HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO 
DE TAMBOARA. 

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.047. - Manut. Saúde Coletiva - TAXA PODER DE POLÍCIA 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: FIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ/CPF: 40.724.582/0001-73 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PREDNISONA 20 MG, 
COMPRIMIDO-0267743 

SANVAL 
COMPRIMIDO 

1.250,00 R$ 0,26 R$ 325,00 

1 AMPICILINA SÓDICA 1 G, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL IM/EV - 
0268207 

BLAU AMPOLA 125,00 R$ 3,40 R$ 425,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 750,00 

Tamboara, 08 de fevereiro de 2022.  
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 176/2021 
b) Licitação Nrº             :            87/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 08/02/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 

MEDICAMENTOS HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO 
DE TAMBOARA. 

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.047. - Manut. Saúde Coletiva - TAXA PODER DE POLÍCIA 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 06.974.929/0001-06 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CIMETIDINA 150MG/ML 
SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 
2 ML  BR 0340167 

HYPOFARMA 1.500,00 R$ 0,93 R$ 1.395,00 

1 DERSANI 200 ML BR 0348002 NUTRIEX 375,00 R$ 4,70 R$ 1.762,50 
1 FENITOÍNA 50 MG/ML  

SOLUÇÃO INJETÁVEL IM/EV - 
0267107 

HIPOLABOR 375,00 R$ 2,45 R$ 918,75 

1 LIDOCAÍNA 2% 
S/VASOCONSTRITOR 20ML 
0269843 

HYPOFARMA 375,00 R$ 3,65 R$ 1.368,75 

1 HIDRÓXIDO DE FERRO III 50 
MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
IM - 0448617 

TAKEDA 225,00 R$ 13,77 R$ 3.098,25 

1 CLORPROMAZINA 
,CLORIDRATO 5 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL IM - 
0268069 

HYPOFARMA 225,00 R$ 1,70 R$ 382,50 

1 BICARBONATO DE SÓDIO 
8,4%,SOLUÇÃO INJETÁVEL 
10ML - 0268222 

SAMTEC 150,00 R$ 0,70 R$ 105,00 

1 CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 10 ML - 

SAMTEC 2.250,00 R$ 0,38 R$ 855,00 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

0448699 
1 DIPIRONA SÓDICA 500 

MG/ML,SOLUÇÃO INJETÁVEL 
IM OU EV,AMPOLA 2ML - 
0268252 

SANTISA 5.250,00 R$ 0,65 R$ 3.412,50 

1 FITOMENADIONA 10 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL EV - 
0292399 

HIPOLABOR 375,00 R$ 2,49 R$ 933,75 

1 Soro Glicofisiológico 250 Ml FRESENIUS 500,00 R$ 3,43 R$ 1.715,00 
1 CEFALOTINA SÓDICA 1GR,PÓ 

PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL EV 
- 0268228 

BLAU 750,00 R$ 5,18 R$ 3.885,00 

1 CETOCONAZOL 200 
MG,COMPRIMIDO - 0267151 

PRATI 250,00 R$ 0,28 R$ 70,00 

1 CIMETIDINA 150MG/ML 
SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 
2 ML  BR 0340167 

HYPOFARMA 500,00 R$ 0,93 R$ 465,00 

1 CLARITROMICINA 
500MG,COMPRIMIDO - 0268439 

PHARLAB 125,00 R$ 2,50 R$ 312,50 

1 DERSANI 200 ML BR 0348002 NUTRIEX 125,00 R$ 4,70 R$ 587,50 
1 DEXAMETAZONA 4 MG 

COMPRIMIDO - 0269388 
EMS 500,00 R$ 0,27 R$ 135,00 

1 FUROSEMIDA  40 MG, 
COMPRIMIDO - 0267663 

PRATI 2.500,00 R$ 0,09 R$ 225,00 

1 FENITOÍNA 50 MG/ML  
SOLUÇÃO INJETÁVEL IM/EV - 
0267107 

HIPOLABOR 125,00 R$ 2,45 R$ 306,25 

1 GLICLAZIDA  CONCENTRAÇÃO 
30 MG BR 0442754 

TORRENT 750,00 R$ 0,25 R$ 187,50 

1 GINKGO BILOBA, EXTRATO 
MEDICINAL 80 MG, CÁPSULAS - 
0305414 

PRATI 2.000,00 R$ 0,25 R$ 500,00 

1 HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG, 
COMPRIMIDO - 0267675 

PHARLAB 5.000,00 R$ 0,06 R$ 300,00 

1 LACTULOSE 667/MG/ML XPE 120 
ML 

NTS 75,00 R$ 6,00 R$ 450,00 

1 LIDOCAÍNA 2% 
S/VASOCONSTRITOR 20ML 
0269843 

HYPOFARMA 125,00 R$ 3,65 R$ 456,25 

1 METFORMINA, CLORIDRATO 
500 MG, COMPRIMIDO-0267690 

PRATI 500,00 R$ 0,10 R$ 50,00 

1 NIFEDIPINO 20 MG, 
COMPRIMIDO - 0267729 

MEDQUIMICA 3.750,00 R$ 0,17 R$ 637,50 

1 NIMESULIDA 100 MG, 
COMPRIMIDO - 0273710 

PRATI 5.000,00 R$ 0,11 R$ 550,00 

1 TIAMINA 300 MG C/500 0272341 HIPOLABOR 1.250,00 R$ 0,40 R$ 500,00 
1 VITAMINAS DO COMPLEXO B  

B1 5MG + B2 4MG+B3 10MG+B5 
3MG+B6 2MG, PP 20MG, 
COMPRIMIDOS-0272093 

NATULAB 3.750,00 R$ 0,05 R$ 187,50 

1 IVERMECTINA 6 MG, VITAMEDIC 1.500,00 R$ 0,58 R$ 870,00 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

COMPRIMIDO - 0376767 
1 HIDRÓXIDO DE FERRO III 50 

MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
IM - 0448617 

TAKEDA 75,00 R$ 13,77 R$ 1.032,75 

1 CLORPROMAZINA 
,CLORIDRATO 5 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL IM - 
0268069 

HYPOFARMA 75,00 R$ 1,70 R$ 127,50 

1 BICARBONATO DE SÓDIO 
8,4%,SOLUÇÃO INJETÁVEL 
10ML - 0268222 

SAMTEC 50,00 R$ 0,70 R$ 35,00 

1 CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 10 ML - 
0448699 

SAMTEC 750,00 R$ 0,39 R$ 292,50 

1 DIAZEPAM 5 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL IM/EV - 0267194 

SANTISA 250,00 R$ 0,68 R$ 170,00 

1 DIPIRONA SÓDICA 500 
MG/ML,SOLUÇÃO INJETÁVEL 
IM OU EV,AMPOLA 2ML - 
0268252 

SANTISA 1.750,00 R$ 0,72 R$ 1.260,00 

1 FENTANILA, CITRATO 0,05 
MG/ML, INJETÁVEL - 0271950 

HIPOLABOR 25,00 R$ 3,20 R$ 80,00 

1 FITOMENADIONA 10 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL EV - 
0292399 

HIPOLABOR 125,00 R$ 2,49 R$ 311,25 

1 HIDRALAZINA 20 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVELIM/EV - 
0268115 

CRISTALIA 100,00 R$ 5,61 R$ 561,00 

1 MIDAZOLAM, MALEATO 5 
MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
IM/EV - 0268481 

CRISTALIA 25,00 R$ 8,20 R$ 205,00 

1 VITAMINAS DO COMPLEXO B 
B1,B2,B5,B6 E PP, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL IM/EV -0363088 

HYPOFARMA 1.000,00 R$ 1,29 R$ 1.290,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 31.987,00 

Tamboara, 08 de fevereiro de 2022.  
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 176/2021 
b) Licitação Nrº             :            87/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 08/02/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 

MEDICAMENTOS HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO 
DE TAMBOARA. 

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.047. - Manut. Saúde Coletiva - TAXA PODER DE POLÍCIA 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: NOVA MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 41.365.113/0001-78 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 DIMENIDRATO+PIRIDOXINA 
+GLUCOSE+FRUTOSE 
3MG+5MG+100MG+100 MG/ML 
EV AMPOLA 10 ML 

COSMED CX C/100 1.500,00 R$ 2,09 R$ 3.130,50 

1 BENZILPENICILINA BENZATINA 
1.200.000 UI,PÓ PARA 
SUSPENSÃO INJETÁVEL IM - 
0270612 

TEUTO CX C/50 250,00 R$ 7,25 R$ 1.812,50 

1 DIMENIDRATO+PIRIDOXINA 
+GLUCOSE+FRUTOSE 
3MG+5MG+100MG+100 MG/ML 
EV AMPOLA 10 ML 

COSMED CX C/100 500,00 R$ 3,20 R$ 1.600,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 6.543,00 

Tamboara, 08 de fevereiro de 2022.  
                               ______________________________________ 
                             ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 176/2021 
b) Licitação Nrº             :            87/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 08/02/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 

MEDICAMENTOS HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO 
DE TAMBOARA. 

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.047. - Manut. Saúde Coletiva - TAXA PODER DE POLÍCIA 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: REALMED DISTRIBUIDORA LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 17.263.792/0001-90 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ENOXAPARINA, 100 MG/ML, 1: 
SERINGA PREENCHIDA 0,40 ML 
0448982 

BLAU BLAU 50,00 R$ 27,00 R$ 1.350,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 1.350,00 

Tamboara, 08 de fevereiro de 2022.  
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 176/2021 
b) Licitação Nrº             :            87/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 08/02/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 

MEDICAMENTOS HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO 
DE TAMBOARA. 

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.047. - Manut. Saúde Coletiva - TAXA PODER DE POLÍCIA 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: 3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 29.043.834/0001-66 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 AZITROMICINA DIIDRATADA 
500 MG, COMPRIMIDO - 0267140 

pharlab cp 1.250,00 R$ 0,88 R$ 1.100,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 1.100,00 

Tamboara, 08 de fevereiro de 2022.  
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 176/2021 
b) Licitação Nrº             :            87/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 08/02/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 

MEDICAMENTOS HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO 
DE TAMBOARA. 

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.047. - Manut. Saúde Coletiva - TAXA PODER DE POLÍCIA 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ/CPF: 03.652.030/0003-32 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 AMOXICILINA  500 MG, 
CÁPSULA - 0271089 

AUROBINDO CX C/ 350 
GENERICO 
1516700190043 

3.750,00 R$ 0,18 R$ 675,00 

1 CLARITROMICINA 
500MG,COMPRIMIDO - 0268439 

PHARLAB CX C 490 
GENERICO 
1410706280049 

375,00 R$ 2,38 R$ 892,50 

1 GINKGO BILOBA, EXTRATO 
MEDICINAL 80 MG, CÁPSULAS 
- 0305414 

BIONATUS CX C/ 45 
BIO GINKO 
1200900280059 

6.000,00 R$ 0,21 R$ 1.260,00 

1 HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG, 
COMPRIMIDO - 0267675 

BRAINFARMA CX C 20 
GENERICO 
1558404850013 

15.000,00 R$ 0,05 R$ 750,00 

1 LEVODOPA + CARBIDOPA 250 
MG + 25 MG, COPRIMIDO - 
0270130 

TEUTO CX C/ 30 
CARBIDOL 
1037002370039 

1.500,00 R$ 0,56 R$ 840,00 

1 NISTATINA + ÓXIDO DE ZINCO 
100.000 UI + 200 MG/G, CREME - 
0279297 

CIFARMA CX C/ 60 
OXYDERME 
1156001480011 

300,00 R$ 4,20 R$ 1.260,00 

1 PARACETAMOL 750 MG, 
COMPRIMIDO-0267779 

BELFAR CX C/ 200 
PARAMOL 
1057101330013 

11.250,00 R$ 0,11 R$ 1.237,50 

1 SAIS PARA REIDRATAÇÃO IFAL CX C/ 100 1.500,00 R$ 0,57 R$ 855,00 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

ORAL PÓ PARA SOLUÇÃO 
ORAL ENVELOPE 27,9 G - 
0268390 

REIDRATANTE IFAL 
RDC 199/2006 

1 VITAMINAS DO COMPLEXO B  
B1 5MG + B2 4MG+B3 10MG+B5 
3MG+B6 2MG, PP 20MG, 
COMPRIMIDOS-0272093 

VITAMED CX C/ 500 
COMPLEXO B RDC 
27/2010 

11.250,00 R$ 0,04 R$ 450,00 

1 ISOFLAVONA DE SOJA 
(GLYCINEMAX) CÁPSULA, 
150MG - 0305235 

PHARMASCIENCE CX 
C/ 30 SOYNATI 
1171700620029 

750,00 R$ 0,42 R$ 315,00 

1 IVERMECTINA 6 MG, 
COMPRIMIDO - 0376767 

VITAMEDIC CX C 500 
GENERICO 
1039201670039 

4.500,00 R$ 0,45 R$ 2.025,00 

1 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG, 
COMPRIMIDO - 0267674 

MED QUIMICA CX C/ 
500 GENERICO 
1091700930042 

2.250,00 R$ 0,03 R$ 67,50 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 10.627,50 

Tamboara, 08 de fevereiro de 2022.  
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 176/2021 
b) Licitação Nrº             :            87/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 08/02/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 

MEDICAMENTOS HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO 
DE TAMBOARA. 

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.047. - Manut. Saúde Coletiva - TAXA PODER DE POLÍCIA 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CAVALLI COM. DE PROD. MEDICOS E HOSP. EIRELI EPP 
CNPJ/CPF: 32.743.242/0001-61 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 NIFEDIPINO 10 MG, 
COMPRIMIDO - 0267728 

neoquimica 3.750,00 R$ 0,19 R$ 712,50 

1 BENZILPENICILINA BENZATINA 
600.000 UI,PÓ PARA SUAPENSÃO 
INJETÁVEL IM - 0270613 

teuto bras 125,00 R$ 8,74 R$ 1.092,50 

1 CEFTRIAXONA 
SÓDICA+LIDOCAINA 1 GR, PÓ 
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL IM 
FRASCO- AMPOLA 0450891 

uniao quim 75,00 R$ 9,11 R$ 683,25 

1 DOBUTAMINA,CLORIDRATO 
12,5MG,ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL EV - 0268446 

teuto bras 50,00 R$ 10,00 R$ 500,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 2.988,25 

Tamboara, 08 de fevereiro de 2022.  
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 176/2021 
b) Licitação Nrº             :            87/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 08/02/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 

MEDICAMENTOS HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO 
DE TAMBOARA. 

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.047. - Manut. Saúde Coletiva - TAXA PODER DE POLÍCIA 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: FERNAMED LTDA 
CNPJ/CPF: 04.759.433/0001-86 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 DEXAMETASONA, FOSFATO 
DISSÓDICO 4 MG/MI  0292427 

HYPOFARMA 500,00 R$ 3,59 R$ 1.795,00 

1 DOPAMINA,CLORIDRATO 5 
MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
0268960 

CRISTALIA 50,00 R$ 6,10 R$ 305,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 2.100,00 

Tamboara, 08 de fevereiro de 2022.  
                               ______________________________________ 
                                ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
PROC.ADM. 005/2022 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2022 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS 
AUTOMOTIVOS EIRELI  
CNPJ: 30.846.202/0001-10 
BENICIO PNEUS EIRELI 
CNPJ: 39.535.062/0001-33 
 
 
 

Querência do Norte Pr, 08 de Fevereiro de 2022. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2022
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI 
CNPJ: 30.846.202/0001-10
BENICIO PNEUS EIRELI
CNPJ: 39.535.062/0001-33

Querência do Norte Pr, 08 de Fevereiro de 2022.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL
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                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

 
a) Processo Nrº              : 

176/2021 

b) Licitação Nrº             :            87/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 08/02/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 

MEDICAMENTOS HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO 
DE TAMBOARA. 

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.047. - Manut. Saúde Coletiva - TAXA PODER DE POLÍCIA 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CIRURGICA NOSSA SENHORA- EIRELI 
CNPJ/CPF: 24.586.988/0001-80 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Soro Fisiológico 250 Ml J.P. R.M.S.: 104910070 3.000,00 R$ 2,84 R$ 8.520,00 
1 Soro Fisiológico 500 Ml J.P. R.M.S.: 104910070 3.000,00 R$ 3,49 R$ 10.470,00 
1 Soro Fisiológico 1000 Ml J.P. R.M.S.: 104910019 2.250,00 R$ 4,68 R$ 10.530,00 
1 Soro Glicofisiológico 250 Ml J.P. R.M.S.: 104910019 1.500,00 R$ 3,42 R$ 5.130,00 
1 Soro Glicofisiológico 1000 Ml J.P. R.M.S.: 141070610 750,00 R$ 5,51 R$ 4.132,50 
1 Soro Fisiológico 250 Ml J.P. R.M.S.: 104910070 1.000,00 R$ 2,84 R$ 2.840,00 
1 Soro Fisiológico 500 Ml J.P. R.M.S.: 104910070 1.000,00 R$ 3,49 R$ 3.490,00 
1 Soro Fisiológico 1000 Ml J.P. R.M.S.: 104910019 750,00 R$ 4,68 R$ 3.510,00 
1 Soro Glicofisiológico 1000 Ml J.P. R.M.S.: 141070610 250,00 R$ 5,51 R$ 1.377,50 
1 CEFALEXINA 500 

MG,COMPRIMIDO OU CÁPSULA 
- 0267625 

ABL R.M.S.: 155620023 1.250,00 R$ 0,42 R$ 525,00 

1 Heparina 5.000 UI 0,25ML 0272796 HIPOLABOR R.M.S.: 
141070004 

250,00 R$ 8,61 R$ 2.152,50 

1 HIDROCORTISONA, 
SUCCINATO SÓDICO 500 MG PÓ 
LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO 
INJ. IM/EV - 0270219 

TEUTO R.M.S.: 
135690507 

500,00 R$ 5,20 R$ 2.600,00 

1 PARACETAMOL 750 MG, 
COMPRIMIDO-0267779 

PRATI DONADUZI 
R.M.S.: 125680223 

3.750,00 R$ 0,21 R$ 787,50 

1 ATROPINA ,SULFATO 0,25 
MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 

FARMACE R.M.S.: 
103700100 

75,00 R$ 1,47 R$ 110,25 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

EV - 0268214 
1 CETOPROFENO 100MG/ML PÓ 

PARA SIUSPENSÃO INJETÁVEL 
EV - 0448844 

CRISTALIA R.M.S.: 
101860019 

125,00 R$ 3,91 R$ 488,75 

1 ETILEFRINA 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL - 0272198 

UNIAO QUIMICA 
R.M.S.: 104970264 

75,00 R$ 1,59 R$ 119,25 

1 HIDROCORTISONA, 
SUCCINAATO SÓDIO 100 MG PÓ 
LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL IM/EIV - 0270220 

TEUTO R.M.S.: 
104971189 

250,00 R$ 2,64 R$ 660,00 

1 MEDROXIPROGESTERONA, 
ACETATO 150 MG/ML, 
INJETÁVEL, AMPOLA DE 1 ML - 
0292228 

UNIAO QUIMICA 
R.M.S.: 103110166 

25,00 R$ 10,00 R$ 250,00 

1 TERBUTALINA, SULFATO 0,5 
MG/ML INJETÁVEL IM/EV-
0269818 

GREEN PHARMA 
R.M.S.: 103700502 

75,00 R$ 2,28 R$ 171,00 

1 VANCOMICINA, CLORIDRATO 
500MG, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
IM/EV-0268540 

TEUTO R.M.S.: 
103700461 

50,00 R$ 5,72 R$ 286,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 58.150,25 

Tamboara, 08 de fevereiro de 2022.  
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

 
a) Processo Nrº              : 

176/2021 

b) Licitação Nrº             :            87/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 08/02/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 

MEDICAMENTOS HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO 
DE TAMBOARA. 

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.047. - Manut. Saúde Coletiva - TAXA PODER DE POLÍCIA 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A 
CNPJ/CPF: 07.752.236/0001-23 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CEFTRIAXONA 
SÓDICA+LIDOCAINA 1 GR, PÓ 
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL IM 
FRASCO- AMPOLA 0450891 

EUROFARMA 
EUROFARMA 

225,00 R$ 8,00 R$ 1.800,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 1.800,00 

Tamboara, 08 de fevereiro de 2022.  
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@ cmnovalondrina.pr.gov.br  / contabilidade@cmnovalondrina.pr.gov.br 

EDITAL Nº 03/2022 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI, Presidente da Câmara Municipal de 
Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, no 
intuito de incentivar a participação popular, vem através do presente, 
comunicar que será realizada uma Audiência Pública no dia 16 de fevereiro 
de 2022, às 09:30 horas, no Prédio da Câmara Municipal de Nova Londrina, 
para DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS 
DO 3º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2021, em atendimento ao § 4º do 
artigo 9º da Lei nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e demais 
disposições que regulam a matéria. 
 

Nova Londrina/PR, 08 de fevereiro de 2022. 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
PRESIDENTE 

 
 

 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 072 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Em face da aprovação e habilitação no Concurso 
Público Municipal aberto pelo Edital nº. 001/2020 fica nomeada a partir de 09/02/2022 
para exercer o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, sob o Regime Próprio de 
Previdência Social deste município, a candidata abaixo relacionada: 
 
NOME: ESDRA DE SOUZA TRAJANO 
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
C.P.F. Nº. 251.116.818-92 
R.G. Nº. 29.531.200-2 SSP/SP 
DATA DA POSSE: 09/02/2022 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos à partir de 09/02/2022. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 30/2022, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
Súmula: Faz Exoneração de Pessoal Efetivo.       

        
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA: 

          
Art. 1º Exonerar a pedido a servidora da municipalidade 

VERONICA MOREIRA DE LIMA, brasileira, união estável, portadora da Carteira de 
Identidade – RG nº 10.751.492-9 SESP-PR, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas – 
CPF/MF nº 078.814.949-05, do cargo efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, símbolo 
NVD04, lotado no Departamento Hospitalar. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, tendo seus efeitos a partir de 08 de fevereiro de 2022. 
 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
                                                  Paço Municipal, 08 de fevereiro de 2022. 
 
                                                                          CELSO MAGGIONI 
                                                                        PREFEITO  
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PORTARIA Nº. 073 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Em face da aprovação e habilitação no Concurso 
Público Municipal aberto pelo Edital nº. 001/2020 fica nomeada a partir de 09/02/2022 
para exercer o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, sob o Regime Próprio de 
Previdência Social deste município, a candidata abaixo relacionada: 
 
NOME: DAIANE APARECIDA FELIPE 
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
C.P.F. Nº. 063.406.649-89  
R.G. Nº. 10.246.488-5 SSP/PR 
DATA DA POSSE: 09/02/2022 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos à partir de 09/02/2022. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 10/2022 
Inexigibilidade de Licitação 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Gestão Publica Brasil Ltda 
CNPJ nº 40.178.961/0001-05 
Valor: R$. 1.980,00 (Hum mil novecentos e oitenta reais)  
Objetivo: Despesa com Curso para Capacitação Vereadores, 02 inscrições, relativo 
curso "Vereadores, Clelio Gomes e Vereador Vivaldo Morales Lopes, cidade de Curitiba 
referente dias 02, 03 e 04 de fevereiro de 2022. 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado após a realização do curso. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí,  07 de Fevereiro de 2022. 

 

Sidney Vieira Gomes. 

Presidente   
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Processo administrativo nº 002/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, às 09h00min horas, do dia 21/02/2022,  no Portal: Bolsa 
de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, o Pregoeiro, designado através da 
Portaria nº. 002/2022, receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e “2”, 
contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
MECÂNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL, NOVOS E 
ORIGINAIS PEÇAS   OU PEÇAS DE REPOSIÇÃO ORIGINAL NECESSÁRIOS AS 
MÁQUINAS PESADAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, JÁ INTEGRANTES DA FROTA OFICIAL OU QUE 
VENHAM A SER INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO, POR UM PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, de acordo com a necessidade da Administração, pelo critério menor preço 
por LOTE (MAIOR DESCONTO), objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao - 
www.bll.org.br 

 
Tamboara-PR, 08 de fevereiro de 2022 

 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 171/2021 
b) Licitação Nrº             :            82/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 07/02/2022 
e) Objeto Homologado  : COMPRA PARCELADA A VAREJO DE COMBUSTÍVEL 

(óleo diesel aditivado S-10 e Aditivo Arla balde 20 litros, 
destinados ao abastecimento dos veículos, máquinas e 
equipamentos da frota pública municipal. 
  
  

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.129.0008.2.012. - Manut. Ativ. Fiscalização e Tributos 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
13.392.0048.2.016. - Manut. da Divisão de Cultura  
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - CMEI Simoní 
12.361.0050.2.034. - Manut. do Transporte Escolar - PETE Estadual 
12.361.0050.2.042. - Manut. do Transporte Escolar - PNATE Federal 
12.361.0050.2.064. - Manutenção do Transporte Escolar 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
10.304.0073.2.048. - Manut. Programa de Vigilância Sanitária 
10.305.0073.2.045. - Manut. Programa Vigilância Epidemiológica - F.N.S. 
10.305.0073.2.106. -  
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.451.0061.2.006. - Manut. da Divisão Municipal de Obras 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2.029. - Manut. do Cemitério Municipal 
26.782.0003.2.038. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal - Recursos da CIDE 
26.782.0088.2.013. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
26.782.0088.2.051. - Manut. Serv. Rodoviário Municipal - RECURSOS FEP 
20.608.0014.2.037. - Manutenção do Departamento Rural 
18.541.0077.2.071. - Manut. do Meio Ambiente 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: AUTO POSTO POPULAR LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 01.625.840/0001-02 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
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CNPJ – 76.978.19/0001-00  

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 DIESEL S10 PETROBRÁS 60.000,00 R$ 5,44 R$ 326.400,00 
2 ADITIVO ARLA 20 LITROS ARLA 32 ECO BRILHO 60,00 R$ 88,50 R$ 5.310,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 331.710,00 

Tamboara, 07 de fevereiro de 2022.  
                               ______________________________________ 
                                 ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

                                   PORTARIA N.º 7581/2022 
 
                                  ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
                                   RESOLVE: 
 
                                   CONCEDER: férias ao funcionário AGNALDO 
ANDRÉ de 01 de Fevereiro de 2022 a 02 de Março de 2022, correspondentes 
a 12 meses de serviços prestados no período de 01 de Fevereiro de 2020 a 31 
de Janeiro de 2021. 

 
AFIXE-SE                                 REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

CUMPRA-SE 
  
                                   EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS FEVEREIRO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo de Homologação e Adjudicação 
 

 

Pág 1 / 1 
 

 

IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-053-PJUDURDSPTWQDV-6 - Emitido por: FRANCIELLE HIRANO 08/02/2022 11:18:12 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Inexigibilidade 2/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 198/2022 
   

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município torna público a Homologação e Adjudicação do Procedimento em epígrafe a empresa: 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Inexigibilidade nº. 2/2022, o participante: 
 
  
 

34401 - PARANA EQUIPAMENTOS S A 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 OLEO 15W40 COD 3E9848 GALAO  2 555,41 1.110,82 
2 GRAXA CATERPILLA COD. 5164766 BALDE 20 L. UNIDADE  1 1.323,65 1.323,65 
3 ÓLEO HIDRAULICO (10W) COD.3096942 UNIDADE  2 644,94 1.289,88     

Total do Fornecedor: 3.724,35 
 

Paraíso do Norte, 8 de fevereiro de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo de Homologação e Adjudicação 
 

 

Pág 1 / 1 
 

 

IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-053-USFHFUTVMYYYMD-4 - Emitido por: FRANCIELLE HIRANO 08/02/2022 11:33:14 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Inexigibilidade 3/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 181/2022 
   

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município torna público a Homologação e Adjudicação do Procedimento em epígrafe a empresa: 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Inexigibilidade nº. 3/2022, o participante: 
  
 

34401 - PARANA EQUIPAMENTOS S A 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 FILTRO CAT N° 3608960 UNIDADE  2 167,10 334,20 
2 FILTRO CATERPILLAR N ° 4621171 UNIDADE  1 117,60 117,60 
3 FILTRO CATERPILLAR N ° 3913764 UNIDADE  1 320,87 320,87 
4 KITPM02 UNIDADE  1 63,75 63,75 
5 KIT SOS UNIDADE  5 64,00 320,00 
6 GRAXA CAT 4526011 UNIDADE  1 52,65 52,65 
7 GRAXA CAT 4526006 UNIDADE  1 34,58 34,58 
8 OLEO 15W40 COD 3E9848 GALAO  1 555,41 555,41 
9 SERVIÇOS MECÂNICOS POR HORA  1 1.210,00 1.210,00     

Total do Fornecedor: 3.009,06 
 

Paraíso do Norte, 8 de fevereiro de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

 

 

 

 

 
LEI 07/2022 

De 08 de fevereiro de 2022. 
 
SUMULA: DISPOE SOBRE A CONCESSÃO DE 
REAJUSTE LINEAR DA REMUNERAÇÃO DOS 
SERVIDORES EFETIVOS E SUBSÍDIOS DOS 
VEREADORES E PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
   
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, 
ESTADO DO PARANÁ. APROVOU E EU ELIEL DOS 
SANTOS CORREA, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

 
 
Artigo 1º: Fica concedido aos servidores efetivos da Câmara Municipal de Diamante 
do Norte, o reajuste salarial linear em parcela única de 14,68%. 
 
Parágrafo único - Percentual previsto no “caput” deste artigo será aplicado sobre as 
referências da Tabela de Vencimentos dos Cargos Efetivos dos Servidores Públicos 
da Câmara Municipal de Diamante do Norte, constante no Anexo III da Lei Municipal 
n° 41/2014, não incidindo nas alterações ocorridas no Anexo III neste ano de 2022 
fixadas pela Lei n° 01/2022 de 11 de janeiro de 2022. 
 
 
Artigo 2º: Fica concedido a título de revisão geral anual aos Vereadores e Presidente 
do Poder Legislativo Municipal o percentual de 10,16% (dez inteiros e dezesseis 
centésimos por cento), com fundamento no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal 
e artigo 4° da Lei n° 21/2020 de 17 de abril de 2020. 
 
Parágrafo único - O percentual a ser aplicado limita-se a variação da inflação ocorrida 
no período de 01/01/2021 a 31/12/2021, apurado segundo o índice INPC/IBGE (Índice 
Nacional de Preço ao Consumidor). 
 
 
Artigo 3º: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º de Janeiro de 2022. 
 
 
Artigo 4º: As despesas decorrentes desta Lei correm à conta das dotações 
consignadas no orçamento vigente da Câmara. 
 
 Artigo 5º: Revogadas quaisquer dispositivos legais que versem sobre a matéria 
tratada pela referida Lei. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, aos 08 dias 
do mês de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Assinado digitalmente por ELIEL DOS SANTOS 
CORREA:03078856909
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, 
OU=40312993000151, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, 
OU=(em branco), CN=ELIEL DOS SANTOS 
CORREA:03078856909
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022.02.08 10:05:50-03'00'

ELIEL DOS 
SANTOS
CORREA:

03078856909

 

                                DECRETO N.º 5790/2022 
   

SÚMULA: NOMEIA SERVIDORAS PARA O CARGO 
DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
–“ F” 

 
                                  Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 
Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 

 
DECRETA: 
 

                                  Art. 1.º - Ficam nomeadas, a partir de 
08/02/2022, as servidoras abaixo especificadas para o cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – “F”, conforme aprovação em 
Concurso Público – Edital n° 001/2020 e Edital de Convocação 02 e 
03/2022; 

 
NOME RG CPF 
MARTA APARECIDA DE AMORIM SANTOS  15.703.530-4 286.843.198-42 
VANUSA APARECIDA MARIANO SENE  
 

10.646.731-5 081.545.789-80 

 
       Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

                            EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS OITO DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
              Prefeito Municipal 



www.diariodonoroeste.com.br
publicação legal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante 
Legal, a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, 
brasileira, casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa PONTOMEDI 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, estabelecida na QUADRA 13 LOTE 15 ORLA OESTE 
VILA LUZIMA, CEP: 77.500-000 - BAIRRO: orla oeste Porto Nacional/TO CNPJ Nº. 37.374.797/0001-05, pela 
sua representante infra-assinada, a senhora ALINE ANTONIAZZI PEREIRA, residente e domiciliada na RUA 
QUADRA 13 ORLA OESTE, LOTE 15 - CEP: 77500000 - BAIRRO: VILA LUZIMANGUES, denominado  a 
partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do Pregão Nº. 03/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, 
com reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 001 - ACICLOVIR 
CREME 10G 50MG/G - 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 ACICLOVIR CREME 10G 
50MG/G BR 0268375   

PRATI 
DONADUZZI 
BISN 10G 

UN 100,00 2,07 207,00 

LOTE: 002 - ACICLOVIR 
CREME 10G 50MG/G - 
AMPLA DISPUTA 

1 ACICLOVIR CREME 10G 
50MG/G BR 0268375   

PRATI 
DONADUZZI 
BISN 10G 

UN 300,00 2,07 621,00 

                                                                                                                                     VALOR TOTAL R$ 828,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 03/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 

 

 

 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos efetuados no período 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Posto Municipal de Saúde, 
com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 
16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses e com 
prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o fabricante, 
se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os 
valores relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo Municipal de Saúde 
de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos medicamentos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

 

 

 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de Recebimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade 
com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem 
prejuízo aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 

 

 

 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data 
prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 03/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 

 

 

 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que 
for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 

 

 

 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 03/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 07/02/2022. 
 
    __________________________________                _______________________________________ 
  FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON              PONTOMEDI DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA 
         Giselma A. Andreazzi Giulinagelli                                      Empresa Detentora da Ata 
        
Testemunhas: 
 
1_________________                                                         2_________________ 
RG                                                                                        RG 
 

 
EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 01/2022 

De 08 de fevereiro de 2022. 
 

 
Súmula: Altera dispositivos da Lei Orgânica do 
Município de Diamante do Norte, para 
adequação das regras de concessão de 
benefícios previdenciários do regime próprio do 
Município de Diamante do Norte, de acordo com 
a Emenda Constitucional nº 103/2019. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO 
NORTE aprovou e eu, ELIEL DOS SANTOS 
CORREA, Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte 
Emenda a Lei Orgânica: 

 
Art. 1º. Os Artigos 85 e 92, da Lei Orgânica do Município de Diamante do Norte, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 85. É assegurado aos servidores público municipais 
efetivos do Município de Diamante do Norte, 
aposentadorias e pensão por morte a serem concedidos 
pelo Regime de Próprio de Previdência Social e o Regime 
de Previdência Complementar, que serão regulados por 
Leis Complementares próprias. 
§ 1º A aposentadoria dos servidores públicos vinculados ao 
regime próprio de previdência social do Município de 
Diamante do Norte, observará as idades mínimas 
estabelecidas para os servidores vinculados ao regime 
próprio de previdência social da União, em conformidade 
com o disposto na Emenda Constitucional nº 103/2019. 
§ 2º. Lei Complementar estabelecerá os requisitos e 
critérios para a concessão de aposentadorias aos 
segurados e pensão por morte aos seus dependentes, 
observado o disposto na Emenda Constitucional nº 
103/2019. 
§ 3º. A Lei Complementar a que se refere o parágrafo 
anterior, objetivando o equilíbrio financeiro e atuarial, 
observado o estudo técnico atuarial, estabelecerá 
contribuição previdenciária obrigatória aos servidores 
inativos e pensionistas cujos proventos e pensão por morte 
superarem o valor definido em estudo técnico a ser 
realizado para embasamento técnico científico da reforma 
previdenciária Municipal.” 
 
 

 
“Art. 92. A filiação do servidor público municipal efetivo ao 
regime próprio de previdência social é compulsória e dar-
se-á com a sua nomeação ao cargo de concurso. 
Parágrafo único: O Município de Diamante do Norte 
oferecerá aos seus servidores efetivos o Regime de 
Previdência Complementar nos termos previstos no art. 40, 
parágrafos 14, 15 e 16 da Constituição Federal.” 

 
Art. 2º Ficam referendados: 
I – As revogações previstas na alínea “a” do inciso I e nos incisos III e IV do art. 
35 da Emenda Constitucional nº 103/2019; 
II – As alterações trazidas pelo artigo 1º da Emenda Constitucional nº 103/2019, 
nos parágrafos 1º, 1º-B, e 1º-C, do Art. 149 da Constituição Federal, nos termos 
do inciso II, do artigo 36, da referida Emenda Constitucional. 

 
Art. 3º - Fica revogado o § 4º do artigo 95 da Lei Orgânica Municipal. 

 
Art. 4º - Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em Contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, aos 08 
dias do mês de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito  
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DECRETO Nº 24/2022 
 
 
SÚMULA: Homologa reestruturação do Conselho 
Municipal do Direito da Criança e Adolescente – 
CMDCA - e dá outras providências. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal 
de Diamante do Norte, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por Lei, Considerando as 
deliberações do referido Conselho, 
 
 
DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica homologada a reestruturação do Conselho Municipal do Direito da 
Criança e Adolescente – CMDCA de Diamante do Norte, Estado do Paraná, para o 
biênio 2022/2023, compondo-se pelos membros seguintes: 
 
INSTÂNCIA GOVERNAMENTAL: 
 
Secretaria Municipal da Administração 
Membro Titular – VALMIR LEITE DA SILVA 
Membro Suplente – CLEITON JOSÉ ROCHA GEREY 
 
Secretaria Municipal de Saúde  
Membro Titular – CAROLINE SILVA SANTOS 
Membro Suplente –IZILDA FÁTIMA GALINDO 
 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
Membro Titular – JANES DOS REIS SOUZA OLIVEIRA 
Membro Suplente – LUZIA DA SILVA NAVARRO MARIANO 
 
Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral 
Membro Titular – MURILO RODRIGUES CALDEIRA 
Membro Suplente – CÉSAR AUGUSTO BORGHI 
 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
Membro Titular – ANDREZA DA SILVA PARIZ 
Membro Suplente – ADRIANA MUNIZ FAQUINI 
 
INSTÂNCIA NÃO GOVERNAMENTAL: 
 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE 
Titular – LEDA PRADO 
Suplente – RENATA GIGLIO DE OLIVEIRA 
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Titular – CAMILA CELESTRINO DE CASTRO 
Suplente – BRUNA MARIA DUARTE GIMENES 
 
Representantes da APMF – Escola Municipal Antônio Francisco de Souza 
Titular – CLEITON FEITOZA DOS SANTOS 
Suplente – MARCOS MANOEL MACEDO 
 
Representantes da APMF – Centro Municipal de Educação Infantil – Anjo da 
Guarda 
Titular – MIRIAM SANTOS RODRIGUES  
Suplente – SOLANGE APARECIDA PEGORARO RUIPERES 
 
Representantes da APMF – Centro Municipal de Educação Infantil – João 
Trizzi 
Titular – ANA CLAUDIA SECUNDINI FRAUCHES 
Suplente – SIRLEI APARECIDA TIETZ GASOLLA 
 
Art. 2º - Fica homologada a Diretoria Executiva do Conselho Municipal do Direito 
da Criança e Adolescente – CMDCA, para o biênio 2022/2023, compondo-se da 
seguinte forma: 
 
PRESIDENTE: ANDREZA DA SILVA PARIZ 
VICE-PRESIDENTE: MIRIAM SANTOS RODRIGUES  
1º SECRETÁRIA: ANA CLAUDIA SECUNDINI FRAUCHES 
2° SECRETÁRIO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 
1° TESOUREIRO: LEDA PRADO 
2 º TESOUREIRO: VALMIR LEITE DA SILVA 
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, aos 04 de 
fevereiro de 2022. 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 
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9º TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE RONDON E A EMPRESA 
CONSTRUTORA LAGUILO LTDA – EPP, AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 92/2018, 
CORRESPONDENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO – TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2018-
PMR. 
 
No dia 07 (sete) do mês de fevereiro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois) nesta cidade de 
Rondon, Estado do Paraná, de um lado o MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito 
público, com sede à Av. Paraná, 155, inscrito no CNPJ. sob nº 75.380.071/0001-66, 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. 
Roberto Aparecido Corredato, brasileiro, casado, RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 
548.223.009-00, de ora em diante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
CONSTRUTORA LAGUILO LTDA – EPP, estabelecida na Av. Allan Kardec, nº 484 CEP: 
87.200-051, CIANORTE - PR, CNPJ nº 11.653.180/0001-27, neste ato representada por seu 
Sócio Administrador, Senhor Rafael Domingos Laguilo, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo de Contrato, com 
fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua atual redação e demais 
legislações pertinentes, assim como pelas condições da Tomada de Preços 06/2018,  pelos 
termos da proposta da Contratada datada de 10/07/2018 e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes. 
 
01- OBJETO  
De conformidade com as especificações e quantidades constantes da supracitada Tomada de 
Preços, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para execução de 
recapeamento asfáltico em CBUQ, em diversos trechos urbanos do Município de Rondon, 
totalizando 13.019,81 m2, com execução de serviços preliminares, revestimento, sinalização 
vertical (placa de PARE), sinalização horizontal e placa de obra, de acordo com a planilha 
orçamentária, cronograma, projetos, memoriais e demais elementos técnicos anexos ao 
referido edital, sob o regime de execução denominado Empreitada por Preço Global, de acordo 
com o contrato firmado entre as partes em 19/07/2018, como se nele estivesse integral e 
expressamente reproduzida, com prazo de vigência até o dia 28 de março de 2022. 
 
02- DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original por mais 60 (sessenta) dias, a contar 
da data final da vigência atual do contrato. 
 
03 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo inicialmente previsto na CLÁUSULA DÉCIMA NONA do contrato original, fica 
acrescido de mais 60 (sessenta) dias, terminando no dia 28/05/2022 a vigência do contrato, 
haja vista a necessidade de tempo viável para o recebimento definitivo da obra pelo Município 
e pela Supervisão da GIGOV/MR, de acordo com o disposto no Art. 57, Inciso II, da Lei 
8.666/93. 
 
Segundo o parecer técnico emitido pelo Sr. Eder Dias Casola, Engenheiro Civil CREA nº 
22.514/D PR: 

1- A obra encontra-se concluída, e que as inconformidades que deveriam ser atendidas 
junto a GIGOV/MR, já foram atendidas; 

 
04-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
As disposições contratuais não atingidas pelo presente termo permanecem inalteradas.  
 

 
 

05- DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento do presente Termo de 
Aditivo, perante o Foro da comarca do Município de Cidade Gaúcha.  
 
O presente aditamento é feito na forma bilateral de prévio mútuo e legal acordo, para que surta 
os devidos efeitos legais.  
 
Justas e contratadas, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
 
_______________________________________ 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
MUNICÍPIO DE RONDON 
 
_______________________________________ 
RAFAEL DOMINGOS LAGUILO  
CONSTRUTORA LAGUILO LTDA – EPP 
 
TESTEMUNHAS  
__________________________    __________________________ 
 
DE ACORDO E REVISTO POR 
 
_______________________ 
THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB / PR 51447 
Assessor Jurídico 
 

                                       DECRETO N.º 5789/2022 
 
    SÚMULA:  NOMEIA IRINEU PEDRO PARA O 

CARGO EM COMISSÃO DE CHEFE DO 
SETOR DE PANIFICAÇÃO 

 
Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 

Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 
de conformidade com a Lei nº 1.779/2017, 

   
    DECRETA: 

                              Art. 1.º - Fica nomeado o servidor Sr. IRINEU 
PEDRO portador do RG n° 8.663.073-7/SSPPR e CPF n° 040.877.469-
09, para exercer   o cargo em Comissão de CHEFE DO SETOR DE 
PANIFICAÇÃO correspondente ao símbolo CC2, de acordo com a Lei nº 
1.779/2017. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS SETE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
              Prefeito Municipal 
  

 

                                       DECRETO N.º 5791/2022 
 
    SÚMULA:  NOMEIA MARISA FREITAS 

MONTEIRO DOS SANTOS  PARA O 
CARGO DE AGENTE DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS 

 
   Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 

Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
   
    DECRETA: 

                                    
                                     Art. 1.º - Fica nomeada a partir de 08/02/2022 
a Srª. MARISA FREITAS MONTEIRO DOS SANTOS, portador do RG 
n° 4.236.932-2/SSPPR e CPF n° 722.499.949-00, para o cargo de 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, conforme aprovação em 
Concurso Público – Edital n° 001/2020 e Edital e Convocação n 01/2022. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS OITO DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL 
E VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
             Prefeito Municipal 
  

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 75.483.230/0001-58 

Avenida São João, 415, Santo Antônio do Caiuá, Paraná, CEP 87730-000 

PORTARIA Nº 013/2022 
 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito 
Municipal de Santo Antonio do Caiuá, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,  
 
R E S O L V E: 
 
Art.1º - CONCEDER, a Servidora Pública Municipal, 

ALEXANDRA DA SILVA ALMEIDA ocupante do cargo de Enfermeira, Lotada no 
Departamento de Saúde, Divisão de Saúde Pública, a disposição do Posto de Saúde 
Municipal, 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 
2007/2012 nos termos do Art. 142 da Lei Municipal nº 524/92, conforme requerimento 
protocolado sob nº 4792/2022, a serem usufruídas a partir de 01 de fevereiro de 2022 a 
01 de maio de 2022. 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Caiuá, 01 de fevereiro de 2022. 
 
José Gabriel Gonçalves Fachiano 
            Prefeito Municipal  

 

 
 
 

 
 
 
 
DECRETO N.º  025/2022 

 
SUMULA: Nomeação, para cargo público efetivo. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, 

 
DECRETA:   

 
Art.1º. Por aprovação em concurso público realizado por Edital nº. 007/2020. Fica Nomeada, Roseli 

Manganelli de Souza, RG. Nº. 5.280.798-0(PR), CPF Nº. 021.581.639-09, para o cargo 
público efetivo de Educador Infantil, nível C, classe 1,de acordo com  anexo VII da Lei 
Complementar Municipal nº. 02/2016 e 01/2014, a partir de 07/02/2022.  

 
Art.2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, no sétimo dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
dois (07/02/2022). 

 
       ELIEL DOS SANTOS CORREA 
       Prefeito Municipal 
 

LEANDRO GARGANTINI 
Secretario Municipal da Administração, Finanças 
E Desenvolvimento Econômico. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante 
Legal, a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, 
brasileira, casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa MEDIGRAM 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, estabelecida na RUA ITACOLOMI Nº 365 - CEP: 85.505-050 - 
BAIRRO: CENTRO Pato Branco/PR CNPJ Nº. 04.470.877/0001-05, pelo seu representante infra-assinado, o 
senhor EGON PAULO GRAMS , residente e domiciliado na Rua Itacolomi, 361 APTO 01 - CEP: 85.501-240 - 
BAIRRO: CENTRO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas 
legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 03/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, 
com reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço 
total 

LOTE: 005 - ACIDO ASCORBICO 
1GR COMPRIMIDO- 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 ACIDO ASCORBICO 1GR 
COMPRIMIDO 
EFERVESCENTE 
BR0271685   

VITAXON C 
AIRELA 

CPR 250,00 0,656 164,00 

LOTE: 011 - ALPRAZOLAN 
0,5MG/CPR  - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 ALPRAZOLAN 
0,5MG/CPR BR0271357   

EMS EMS CPR 500,00 0,069 34,50 

LOTE: 012 - ALPRAZOLAN 
0,5MG/CPR - AMPLA DISPUTA 

1 ALPRAZOLAN 
0,5MG/CPR BR0271357   

EMS EMS CPR 1.500,00 0,069 103,50 

LOTE: 013 - ALPRAZOLAN 
2MG/CPR  - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 ALPRAZOLAN 2MG/CPR 
BR0284465   

EMS EMS CPR 1.200,00 0,106 127,20 

LOTE: 014 - ALPRAZOLAN 
2MG/CPR - AMPLA DISPUTA 

1 ALPRAZOLAN 2MG/CPR 
BR0284465   

EMS EMS CPR 3.600,00 0,106 381,60 

LOTE: 016 - AMINAFTONA 
75MG/CP - AMPLA DISPUTA 

1 AMINAFTONA 75MG/CP 
BR0396087   

CAPILAREMA 
BALDACCI 

CPR 900,00 1,223 1.100,70 

LOTE: 019 - BACLOFENO 10 
MG/CPR  - EXCLUSIVO ME/EPP 

1 BACLOFENO 10 MG/CPR 
BR0271746   

BACLOFEN 
TEUTO 

CPR 300,00 0,199 59,70 

LOTE: 025 - BETAISTINA, 
CLORIDRATO 24MG/CPR - 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 BETAISTINA, 
CLORIDRATO 24MG/CPR 
BR0343573   

EUROFARMA 
EUROFARMA 

CPR 500,00 0,284 142,00 

 

 

 
LOTE: 031 - BRIMONIDINA, 
BRINZOLAMIDA 10 MG/ML 
COLIRIO C/8ML  - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 BRIMONIDINA, 
BRINZOLAMIDA 10 
MG/ML COLIRIO C/8ML 
BR0455515   

SIMBRINZA 
ALCON 

FR 8,00 102,99 823,92 

LOTE: 037 -  BRINZOLAMIDA- 
SUSPENSÃO OFTALMICA 5ML - 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 BR0395807 
BRINZOLAMIDA+TIMOL
OL- SUSPENSÃO 
OFTALMICA 5ML 
BR0395807 
BRINZOLAMIDA, 
ASSOCIADA COM 
TIMOLOL MALEATO, 
10MG+5MG/ML, 
SUSPENSÃO 
OFTÁLMICA- 5ML  

AZORGA 
ALCON 

UN 7,00 69,61 487,27 

LOTE: 038 - BR0395807 
BRINZOLAMIDA-  - AMPLA 
DISPUTA 

1 BR0395807 
BRINZOLAMIDA+TIMOL
OL- SUSPENSÃO 
OFTALMICA 5ML 
BR0395807 
BRINZOLAMIDA, 
ASSOCIADA COM 
TIMOLOL MALEATO, 
10MG+5MG/ML, 
SUSPENSÃO 
OFTÁLMICA- 5ML  

AZORGA 
ALCON 

UN 21,00 69,61 1.461,81 

LOTE: 042 - BUPROPIONA, 
CLORIDRATO 150MG/CPR - 
AMPLA DISPUTA 

1 BUPROPIONA, 
CLORIDRATO 
150MG/CPR BR0268994   

EMS EMS CPR 2.250,00 0,3399 764,78 

LOTE: 043 - CETOPROFENO 100 
MG/CPR  - EXCLUSIVO ME/EPP 

1 CETOPROFENO 100 
MG/CPR BR0393813   

SANOFI-
MEDLEY  

CPR 1.500,00 0,699 1.048,50 

LOTE: 044 - CETOPROFENO 100 
MG/CPR  - AMPLA DISPUTA 

1 CETOPROFENO 100 
MG/CPR BR0393813   

SANOFI-
MEDLEY  

CPR 4.500,00 0,699 3.145,50 

LOTE: 051 - CILOSTAZOL, 100 
MG/CPR  - EXCLUSIVO ME/EPP 

1 CILOSTAZOL, 100 
MG/CPR - BR0276378   

ACHE ACHE CPR 1.500,00 0,354 531,00 

LOTE: 052 - CILOSTAZOL, 100 
MG/CPR - AMPLA DISPUTA 

1 CILOSTAZOL, 100 
MG/CPR - BR0276378   

ACHE ACHE CPR 4.500,00 0,354 1.593,00 

LOTE: 055 - CIPROTERONA 
50MG/CPR  - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 CIPROTERONA 
50MG/CPR BR0268077   

BERGAMO 
BERGAMO 

CPR 250,00 2,195 548,75 

LOTE: 056 - CIPROTERONA 
50MG/CPR - AMPLA DISPUTA 

1 CIPROTERONA 
50MG/CPR BR0268077   

BERGAMO 
BERGAMO 

CPR 750,00 2,195 1.646,25 

LOTE: 061 - CLORTALIDONA 
25MG/CPR - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 CLORTALIDONA 
25MG/CPR BR0274497   

EMS EMS CPR 300,00 0,143 42,90 

LOTE: 062 - CLORTALIDONA 
25MG/CPR - AMPLA DISPUTA 

1 CLORTALIDONA 
25MG/CPR BR0274497   

EMS EMS CPR 900,00 0,143 128,70 

LOTE: 065 - COLICALCIFEROL 1 COLICALCIFEROL 50.000 DROPY D CPS 750,00 1,14 855,00 

 

 

 
50.000 UI/CPS - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

UI/CPS BR 0431098   BRAINFARMA 

LOTE: 066 - COLICALCIFEROL 
50.000 UI/CPS  - AMPLA 
DISPUTA 

1 COLICALCIFEROL 50.000 
UI/CPS BR 0431098   

DROPY D 
BRAINFARMA 

CPS 2.250,00 1,14 2.565,00 

LOTE: 067 - COLECALCIFEROL 
7.000 UI/CPR - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 COLECALCIFEROL 7.000 
UI/CPR BR0431097   

ALTHAIA 
ALTHAIA 

CPR 750,00 0,886 664,50 

LOTE: 069 - COLECALCIFEROL 
CONCENTRAÇÃO 2.000 UI/CPR 
- EXCLUSIVO ME/EPP 

1 COLECALCIFEROL 
CONCENTRAÇÃO 2.000 
UI/CPR BR0442729   

DELUMI 
GEOLAB 

CPR 500,00 0,279 139,50 

LOTE: 070 - COLECALCIFEROL 
CONCENTRAÇÃO 2.000 UI/CPR 
- AMPLA DISPUTA 

1 COLECALCIFEROL 
CONCENTRAÇÃO 2.000 
UI/CPR BR0442729   

DELUMI 
GEOLAB 

CPR 1.500,00 0,279 418,50 

LOTE: 073 - 
DESVENLAFAXINA, 
SUCCINATO 100MG/CPR - 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 DESVENLAFAXINA, 
SUCCINATO 100MG/CPR 
BR0404152   

EMS EMS CPR 1.500,00 0,996 1.494,00 

LOTE: 074 - 
DESVENLAFAXINA, 
SUCCINATO 100MG/CPR - 
AMPLA DISPUTA 

1 DESVENLAFAXINA, 
SUCCINATO 100MG/CPR 
BR0404152   

EMS EMS CPR 4.500,00 0,996 4.482,00 

LOTE: 075 - 
DESVENLAFAXINA, 
SUCCINATO 50MG/CPR - 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 DESVENLAFAXINA, 
SUCCINATO 50MG/CPR 
BR0395950   

EMS EMS CPR 1.000,00 0,797 797,00 

LOTE: 076 - 
DESVENLAFAXINA, 
SUCCINATO 50MG/CPR - 
AMPLA DISPUTA 

1 DESVENLAFAXINA, 
SUCCINATO 50MG/CPR 
BR0395950   

EMS EMS CPR 3.000,00 0,797 2.391,00 

LOTE: 080 - DOBESILATO DE 
CALCIO 500MG/CPR - AMPLA 
DISPUTA 

1 DOBESILATO DE CALCIO 
500MG/CPR BR0434714   

DOBEVEN 
APSEN 

CPR 2.250,00 1,899 4.272,75 

LOTE: 081 - DOMPERIDONA 
10MG/CP - EXCLUSIVO ME/EPP 

1 DOMPERIDONA 
10MG/CPR BR0269962   

EMS EMS CPR 500,00 0,072 36,00 

LOTE: 082 - DOMPERIDONA 
10MG/CPR - AMPLA DISPUTA 

1 DOMPERIDONA 
10MG/CPR BR0269962   

EMS EMS CPR 1.500,00 0,072 108,00 

LOTE: 086 - 
DUTASTERIDA+TANSULOSINA
, CLORIDRATO 0,5+0,4MG/CPR - 
AMPLA DISPUTA 

1 DUTASTERIDA+TANSUL
OSINA, CLORIDRATO 
0,5+0,4MG/CPR 
BR0428705   

DUTAM 
ZODIAC 

CPR 1.500,00 3,0799 4.619,85 

LOTE: 097 - ESOMEPRAZOL, 
SAL MAGNESICO 40MG/CP - 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 ESOMEPRAZOL, SAL 
MAGNESICO 40MG/CPS 
BR0274187   

EMS EMS CPS 250,00 1,625 406,25 

LOTE: 098 - ESOMEPRAZOL, 
SAL MAGNESICO 40MG/CPS - 
AMPLA DISPUTA 

1 ESOMEPRAZOL, SAL 
MAGNESICO 40MG/CPS 
BR0274187   

EMS EMS CPS 750,00 1,625 1.218,75 

 

 

 
LOTE: 101 - GINKGO BILOBA, 
EXTRATO MEDICINAL 
120MG/CPR - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 GINKGO BILOBA, 
EXTRATO MEDICINAL 
120MG/CPR  BR0305413   

FITOBILOBA 
GEOLAB 

CPR 250,00 0,792 198,00 

LOTE: 105 - GLICLOSAMINA, 
SULFATO+CONDROITINA, 
SULFATO 1,2+1,5G - 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 GLICLOSAMINA, 
SULFATO+CONDROITIN
A, SULFATO 1,2+1,5G PÓ 
ORAL BR0394237   

CONDROFLEX 
ZODIAC 

SCH 600,00 3,195 1.917,00 

LOTE: 106 - GLICLOSAMINA, 
SULFATO+CONDROITINA, 
SULFATO 1,2+1,5G - AMPLA 
DISPUTA 

1 GLICLOSAMINA, 
SULFATO+CONDROITIN
A, SULFATO 1,2+1,5G PÓ 
ORAL BR0394237   

CONDROFLEX 
ZODIAC 

SCH 1.800,00 3,195 5.751,00 

LOTE: 115 - IBANDRONATO DE 
SODIO 150MG/CPR - 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 IBANDRONATO DE 
SODIO 150MG/CPR 
BR0357059   

EUROFARMA 
EUROFARMA 

CPR 10,00 19,81 198,10 

LOTE: 145 - NEBIVOLOL 
CLORIDRATO 5MG/CR - 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 NEBIVOLOL 
CLORIDRATO 5MG/CR 
BR0396702   

BIOLAB 
BIOLAB 

CPR 300,00 0,5099 152,97 

LOTE: 146 - NEBIVOLOL 
CLORIDRATO 5MG/CR - 
AMPLA DISPUTA 

1 NEBIVOLOL 
CLORIDRATO 5MG/CR 
BR0396702   

BIOLAB 
BIOLAB 

CPR 900,00 0,5099 458,91 

LOTE: 151 - OXCARBAZEPINA 
600MG/CPR  - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 OXCARBAZEPINA 
600MG/CPR BR0273256   

MEDLEY 
MEDLEY 

CPR 3.000,00 1,382 4.146,00 

LOTE: 152 - OXCARBAZEPINA 
600MG/CPR - AMPLA DISPUTA 

1 OXCARBAZEPINA 
600MG/CPR BR0273256   

MEDLEY 
MEDLEY 

CPR 9.000,00 1,382 12.438,00 

LOTE: 155 - 
PARACETAMOL+TRAMADOL, 
CLORIDRATO 325+37,5MG/CPR 
- EXCLUSIVO ME/EPP 

1 PARACETAMOL+TRAMA
DOL, CLORIDRATO 
325+37,5MG/CPR 
BR0285015   

TILESTAL 
MYRALIS 

CPR 1.500,00 1,655 2.482,50 

LOTE: 156 - 
PARACETAMOL+TRAMADOL, 
CLORIDRATO 325+37,5MG/CPR 
- AMPLA DISPUTA 

1 PARACETAMOL+TRAMA
DOL, CLORIDRATO 
325+37,5MG/CPR 
BR0285015   

TILESTAL 
MYRALIS 

CPR 4.500,00 1,655 7.447,50 

LOTE: 157 - PAROXETINA, 
CLORIDRATO 20MG/CPR - 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 PAROXETINA, 
CLORIDRATO 20MG/CPR 
BR0273940   

EMS EMS CPR 2.500,00 0,2099 524,75 

LOTE: 158 - PAROXETINA, 
CLORIDRATO 20MG/CPR - 
AMPLA DISPUTA 

1 PAROXETINA, 
CLORIDRATO 20MG/CPR 
BR0273940   

EMS EMS CPR 7.500,00 0,2099 1.574,25 

LOTE: 161 - PIOGLITAZONA, 
CLORIDRATO 30MG/CPR - 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 PIOGLITAZONA, 
CLORIDRATO 30MG/CPR 
BR0305492   

EMS EMS CPR 1.000,00 0,699 699,00 

LOTE: 162 - PIOGLITAZONA, 
CLORIDRATO 30MG/CPR - 
AMPLA DISPUTA 

1 PIOGLITAZONA, 
CLORIDRATO 30MG/CPR 
BR0305492   

EMS EMS CPR 3.000,00 0,699 2.097,00 

LOTE: 167 - PROPAFENONA, 1 PROPAFENONA, VATIS LIBBS CPR 300,00 0,924 277,20 

 

 

 
CLORIDRATO 150MG/CPR - 
EXCLUSIVO ME/EPP 

CLORIDRATO 
150MG/CPR BR0384894   

LOTE: 168 - PROPAFENONA, 
CLORIDRATO 150MG/CPR - 
AMPLA DISPUTA 

1 PROPAFENONA, 
CLORIDRATO 
150MG/CPR BR0384894   

VATIS LIBBS CPR 900,00 0,924 831,60 

LOTE: 177 - SERTRALINA, 
CLORIDRATO 25MG - 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 SERTRALINA, 
CLORIDRATO 25MG 
BR0272364    

EUROFARMA 
EUROFARMA 

CPR 500,00 0,702 351,00 

LOTE: 178 - SERTRALINA, 
CLORIDRATO 25MG - AMPLA 
DISPUTA 

1 SERTRALINA, 
CLORIDRATO 25MG 
BR0272364    

EUROFARMA 
EUROFARMA 

CPR 1.500,00 0,702 1.053,00 

LOTE: 195 - TRAVOPROSTA - 
0,04 MG/ML  - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 TRAVOPROSTA - 0,04 
MG/ML - SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA - BR0268005   

EMS EMS FR 5,00 13,99 69,95 

LOTE: 196 - TRAVOPROSTA - 
0,04 MG/ML - AMPLA DISPUTA 

1 TRAVOPROSTA - 0,04 
MG/ML - SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA - BR0268005   

EMS EMS FR 15,00 13,99 209,85 

LOTE: 199 - VALSARTANA + 
HIDROCLOROTIAZIDA 320+12,5 
MG/CP - EXCLUSIVO ME/EPP 

1 VALSARTANA + 
HIDROCLOROTIAZIDA 
320+12,5 MG/CP 
BR0395910   

TORRENT 
TORRENT 

CPR 300,00 1,2512 375,36 

LOTE: 200 - VALSARTANA + 
HIDROCLOROTIAZIDA 320+12,5 
MG/CP - AMPLA DISPUTA 

1 VALSARTANA + 
HIDROCLOROTIAZIDA 
320+12,5 MG/CP 
BR0395910   

TORRENT 
TORRENT 

CPR 900,00 1,2512 1.126,08 

LOTE: 209 - 
VENLAFAXINA,CLORIDRATO 
37,5MG/CPR - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 VENLAFAXINA,CLORIDR
ATO 37,5MG/CPR 
BR0272381   

EUROFARMA 
EUROFARMA 

CPR 300,00 0,449 134,70 

LOTE: 210 - 
VENLAFAXINA,CLORIDRATO 
37,5MG/CPR - AMPLA DISPUTA 

1 VENLAFAXINA,CLORIDR
ATO 37,5MG/CPR 
BR0272381   

EUROFARMA 
EUROFARMA 

CPR 900,00 0,449 404,10 

LOTE: 215 - ZUCLOPENTIXOL 
10 MG/CPR - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 ZUCLOPENTIXOL 10 
MG/CPR BR0272482   

CLOPIXOL 
DEPOT 
LUNDBECK 

CPR 750,00 1,7245 1.293,38 

LOTE: 216 - ZUCLOPENTIXOL 
10 MG/CPR - AMPLA DISPUTA 

1 ZUCLOPENTIXOL 10 
MG/CPR BR0272482   

CLOPIXOL 
DEPOT 
LUNDBECK 

CPR 2.250,00 1,7245 3.880,13 

                                                                                                                                                      VALOR TOTAL R$ 88.895,01 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 

 

 

 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 03/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos efetuados no período 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Posto Municipal de Saúde, 
com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 
16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses e com 
prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o fabricante, 
se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 

 

 

 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 03/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos efetuados no período 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Posto Municipal de Saúde, 
com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 
16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses e com 
prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o fabricante, 
se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 

 

 

 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os 
valores relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo Municipal de Saúde 
de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos medicamentos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de Recebimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade 
com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem 
prejuízo aos demais itens deste edital 

 

 

 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data 
prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 03/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

 

 

 
9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 

 

 

 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que 
for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 03/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 07/02/2022. 
 
    __________________________________                _______________________________________ 
  FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON              MEDIGRAM COM DE MEDICAMENTOS EIRELI 
         Giselma A. Andreazzi Giulinagelli                                      Empresa Detentora da Ata 
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                                         2_________________ 
RG                                                                                        RG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022 
 

DECLARAÇÃO 
O Senhor CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, Prefeito 

Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em especial a 
Lei Federal nº 8.666/93 e a Lei nº 10.520/2002, e considerando os contidos na Ata e Parecer do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, DECLARA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
nº 001/2022, para AQUISIÇÃO DE 01 (UM) ROLO COMPACTADOR (ÚLTIMA SÉRIE, 
NOVO, ZERO HORA), POTÊNCIA LÍQUIDA NO VOLANTE (MÁXIMA HP) MÍNIMA 
DE 114 HP, PESO OPERACIONAL HOMOLOGADO MÍNIMO DE 12.000 KG E DEMAIS 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO PROCESSO, DESTINADO A 
ATENDER O DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS DO MUNICÍPIO DE ALTO 
PARANÁ, de “LICITAÇÃO DESERTA”, pelo fato de não ter havido participantes no 
presente certame. 

Alto Paraná-PR., 07 de fevereiro de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
    Prefeito Municipal 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2022 
 

DECLARAÇÃO 
O Senhor CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, Prefeito 

Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em especial a 
Lei Federal nº 8.666/93 e a Lei nº 10.520/2002, e considerando os contidos na Ata e Parecer do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, DECLARA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
nº 002/2022, para AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICK-UP, 
FABRICAÇÃO/MODELO 2021/2022 (NOVO/ ZERO KM), POTÊNCIA MÍNIMA DE 88 
CV (E) E 85 CV (G),  CAPACIDADE PARA 1 PASSAGEIRO + MOTORISTA, CARGA DE 
NO MÍNIMO 600KG, AR CONDICIONADO, VIDROS E TRAVA ELÉTRICAS, KIT DE 
FERRAMENTA, CONFORME LEI E NORMAS CONTRAN E DEMAIS ACESSÓRIOS 
PREVISTOS EM LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO, DESTINADO A ATENDER A 
SECRETARIA DA AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, de 
“LICITAÇÃO DESERTA”, pelo fato de não ter havido participantes no presente certame. 

Alto Paraná-PR., 07 de fevereiro de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
    Prefeito Municipal 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 
 

DECLARAÇÃO 
O Senhor CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, Prefeito 

Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em especial a 
Lei Federal nº 8.666/93 e a Lei nº 10.520/2002, e considerando os contidos na Ata e Parecer do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, DECLARA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
nº 003/2022, para AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICK-UP, 
FABRICAÇÃO/MODELO 2021/2022 (NOVO/ ZERO KM), POTÊNCIA MÍNIMA DE 88 
CV (E) E 85 CV (G),  CAPACIDADE PARA 1 PASSAGEIRO + MOTORISTA, CARGA DE 

NO MÍNIMO 600KG, AR CONDICIONADO, VIDROS E TRAVA ELÉTRICAS, KIT DE 
FERRAMENTA, CONFORME LEI E NORMAS CONTRAN E DEMAIS ACESSÓRIOS 
PREVISTOS EM LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO, DESTINADO A ATENDER O 
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, de 
“LICITAÇÃO DESERTA”, pelo fato de não ter havido participantes no presente certame. 

Alto Paraná-PR., 07 de fevereiro de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
    Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 013/2022 
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 050/2020, 
datado 20/05/2020 e dá outras providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 050/2020, firmado com a empresa ZAC 

ALIMENTOS LTDA, com registro no CNPJ sob o nº 10.979.082/0001-11, 
SUPLEMENTADO o mesmo em R$ 16.275,26 (dezesseis mil duzentos e setenta e 
cinco reais e vinte e seis centavos), conforme 3º Termo Aditivo nº 011/2022 de 
08/02/2022. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Tamboara-PR, 08 de fevereiro de 2022. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 75.483.230/0001-58 

Avenida São João, 415, Santo Antônio do Caiuá, Paraná, CEP 87730-000 

PORTARIA Nº 014/2022 
 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,  
 
R E S O L V E: 
 
Art.1º - CONCEDER, a Servidora Pública Municipal, 

CLEONICE BISPO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Educadora Infantil Classe Nível EC-
15, Lotada no Departamento de Educação Cultura, Divisão de Educação, a disposição do 
Centro de Educação Infantil Pingo de Gente, 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente 
ao período aquisitivo de 2013/2018 nos termos do Art. 142 da Lei Municipal nº 524/92, 
conforme requerimento protocolado sob nº 4381/2018, a serem usufruídas a partir de 
01 de fevereiro de 2022 a 01 de maio de 2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Caiuá, 01 de fevereiro de 2022. 
 
José Gabriel Gonçalves Fachiano 
            Prefeito Municipal  

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO – CMDI 

 RUA DOM PEDRO II, 800 
FONE: (44) 3445-8150 

CEP: 87740-000 - SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 

 
                                         RESOLUÇÃO Nº. 01/2022 
 
Súmula: Aprovação do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do município de 
São João do Caiuá, Estado do Paraná, Quadriênio 2022 -2025. 
 
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº. 2.310, de 02 de junho de 2016, e 
considerando a deliberação da plenária realizada em 08 de fevereiro de 2022.  
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Aprovar o Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – Quadriênio 2022-
2025 do município de São João do Caiuá, Estado do Paraná.  
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
                                   São João do Caiuá, 08 de fevereiro de 2022. 

 
________________________________________ 
CINTIA CRISTINA SANTANA TAKEMOTO 

Presidente do CMDI                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
 

 

                                    PORTARIA N.º 7569/2022 
 
                                    ALEXANDRE GIULIANGELLI, Prefeito em 
Exercício do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
                                   RESOLVE: 
                                    
                                  CONCEDER: férias aos Servidores Municipais 
lotados em Diversas Secretarias a partir de 03 de Janeiro de 2022 a 01 de 
Fevereiro de 2022, correspondentes a 12 meses de serviços prestados, 
conforme segue: 

 
1. Aline Muniz de Oliveira 
2. Hugo Marcelo Tormena 
3. João Paulo Dorne Calabrezi 
4. Joaquim Bezerra de Moraes Junior  
5. José Carlos Vieira 
6. Kelly Ceroni Serodio 
7. Luana Maria Monteiro Colombo 
8. Manoel Mecias de Souza 
9. Vera Lucia Ferreira da Silva Costa 

 
AFIXE-SE                                  REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            
                                  CUMPRA-SE 

  
                                        EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 

 
ALEXANDRE GIULIANGELLI 

Prefeito Municipal em Exercício 
 
                                            
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
PORTARIA N.º. 015/2022                                                                                                                                                                                      

 
SUMULA: CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO POR TEMPO 

DETERMINADO PARA OCUPAR PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
conferidas por Lei,  

 
RESOLVE:   

 
Art.1º. Por aprovação em concurso público na modalidade de Processo Seletivo 

Simplificado, realizado através do Edital nº. 001/2021 e homologado através do 
Decreto nº. 106/2021. Fica contratado por tempo determinado GISLEINE 
CRISTIANE ZAMPOLO PASQUALETTO, RG. 7.101.255-7/PR e CPF Nº. 
033.187.859-38 para exercer o cargo de Professor, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, de acordo com a Lei Orgânica do Município de Diamante 
do Norte-PR e Lei Municipal de nº. 018/2005 e do Decreto nº. 24/2014, a partir de 
03/02/2022. 

  
Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, ao oitavo dia do mês de fevereiro do ano de dois 
mil e vinte dois (08/02/2022). 

 
            REGISTRE-SE E     

                 PUBLIQUE-SE 
 
                       ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                 Prefeito Municipal 
    

LEANDRO GARGANTINI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS          
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 
 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO 
NORTE ESTADO DO 

PARANA 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 3429-1319 - CEP 87990-000 

MUNICÍPIO DE MIRADOR 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 010/2022 

 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: IMPRENSA 
NACIONAL, com cadastro CNPJ/MF: 04.196.645/0001-00, estabelecida na SIG Quadra 06 Lote 
800, Setor Gráfico, na cidade de Brasília-DF, Cep: 706610-400, no valor total de R$ 7.000,00 
(Sete mil reais), Objetivando a “Publicação de Atos Oficiais”, quando necessário na “Imprensa 
Nacional”, para fomento das ações desta Municipalidade, com base no art. 25 e ss., da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e jurídico, 
bem como pelos elementos que instruem o Processo Administrativo nº 027/2022. 
 
Mirador/PR, 08 de Fevereiro de 2022. 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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                                           DECRETO N.º 5792/2022 
         
         SÚMULA: HOMOLOGA RESULTADO 

FINAL DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO  

 
O Prefeito do Município de Rondon, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições legais, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1.º - Fica homologado o resultado final do 

Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 01/2022 –  com seu resultado 
final divulgado através do Edital nº 06/2022, datado de 07 de Fevereiro de 2022, 
publicado em 08 de Fevereiro de 2022, para os Cargos Temporários de 
PROFESSOR e PROFESSOR DE APOIO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (PAEE).   

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDON, AOS OITO DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
             Prefeito Municipal 

 

       EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº  05/2022 
 
SÚMULA:  Convoca candidatos aprovados no concurso público municipal, 

de acordo com o Edital de Concurso Público nº. 001/2020. 
 
  O Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado do concurso público municipal aberto 
pelo Edital nº 001/2020, com resultado final homologado através do Decreto n° 5313/2020 de 
11/03/2020 publicado em 12/03/2020 resolve: 

 
   1 - Convocar os candidatos aprovados no concurso público conforme relação 

abaixo. 
                         2 - Os candidatos deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura munido dos seguintes documentos: 

a) Carteira de Identidade 
b) Título de Eleitor; 
c) Certidão de Reservista, se homem; 
d) Xerox de Diplomas, se for o caso; 
e) CPF; 
f) Certidão de casamento e de nascimento dos filhos, se houver; 
g) Atestado de vacinação dos filhos menores; 
h) 01 foto 3x4; 
i) Atestado de Saúde Física e mental 
j) cadastro no PIS/PASEP. (xerox) 
k) Comprovante de Residência. 
 
3- Fica fixado o prazo de 05 (cinco) dias a partir da publicação deste, para o 

comparecimento dos candidatos, sendo que o não cumprimento neste prazo significará 
desistência, conforme prevê o Edital que convocou o concurso público. 

 
CARGO                                                        NOME   
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – “F”               YASMIM PACHECO NASCIMENTO 
(DISTRITO DE BERNARDELLI)        
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – “M”              JOAO NAPOLI  
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – “M”              MAGNO MENEGHINI 
MEDICO -20H                             LUCAS HENRIQUE PEDRIALI    
 

                  EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RONDON, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS OITO DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO                                                                                                       

Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net       -      e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Chamada Pública nº 03/2022 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 291/2022 

CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2022 
INEGIXIBILIDADE Nº 05/2022 

 
 
1. O Município de Paraíso do Norte, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Tapejara, nº 88 – 
Centro, CEP 87780-000, inscrita no CNPJ sob n.º 75.476.556/0001-58, representada neste ato pelo Prefeito do 
Município, o Senhor Carlos Alberto Vizzotto, torna público Edital de Chamada Pública com fundamento no 
Caput do art. 25 da Lei nº 8666/93, e demais legislações aplicáveis e exigências constantes do presente edital para 
CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS DE 
ENFERMEIROS, TÉCNICOS/AUXILIARES DE ENFERMAGEM PARA ATENDIMENTO DE 
PLANTÕES EM REGIME DE 12 HORAS A SEREM REALIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO 
MUNICIPAL, mediante condições mínimas descritas no Edital, conforme cronograma a seguir: 
 

Credenciamento 
Recebimento da 
habilitação. 

09/02/2022 
à 

22/02/2022 
 
 

 
Das 08h às 11h e 
das 13h às 16h 

 
Divisão de Compras e Licitações – 
Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte  

Credenciamento 
Recebimento da 
habilitação. 

 
23/02/2022 

 

 
Das 08h às 
8h30min 

 
Divisão de Compras e Licitações – 
Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte  

 
Abertura do Envelope de 
habilitação  

 
23/02/2022 

 

 
às 09h 

 
Divisão de Compras e Licitações – 
Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte  

Divulgação dos resultados  23/02/2022 
 

 Diário oficial e Portal Transparência  

 
O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - 
Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a 
Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia 
do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 08 de fevereiro de 2022 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 
 
 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

                        
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, Art. 25, da Lei Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo nº 231/2022 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 04/2022 
Objeto: Aquisição de peças para manutenção corretiva da máquina 924hz. Veículo prefixo 1-
10. 
Contratada: PARANÁ EQUIPAMENTOS S A 
CNPJ: 76.527.951/0004-28 
Valor: R$ 11.484,79 (onze mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais e setenta e nove 
centavos). 
Dotação Orçamentária: 09.002.0015.0452.0014.2069.3339030 
  

 
 

Paraíso do Norte, 08 de fevereiro de 2022 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo234  –  Centro – Caixa Postal 0011 – CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1221 / 3435-1222  
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

 

 

DO OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para realização de limpeza, remoção de cera e 
impermeabilização e restauração completa do piso do CMEI Maria Amador Valero. 
 
Quantidade Item/Materiais a serem utilizados: 
01 Remoção de cera, limpeza, impermeabilização de cera, utilizando 03 discos 

removedores preto 450mm, 05 glitter selador de 5 litros, 02 Mult AC 05 litros, 05 
stripper UHS Removedor 05 litros, 05 Glitter UHS cera 05 litros, 01 luva do aplicador 
de cera 35 cm, 03 fibra serviço pesado scotch brite. 

Justificativa: Justificativa: Considerando o inicio das aulas e do ano letivo; Considerando que o 
prédio estava sendo utilizado como hospital para tratamento dos pacientes com Covid-19 devido o 
Hospital Municipal estar em reforma; Considerando que o piso atual encontra-se manchado, 
encardido, faz-se necessária a contratação dos serviços para a devida adequação e volta as 
aulas.  
 
PRESTADOR DOS SERVIÇOS: 
D C F DE A DA PAIXÃO RESTAURAÇÃO CNPJ: 44.509.010/0001-22. 
 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
GESTÃO DAS AÇÕES DO CMEI MARIA AMADOR VALERO 
Red Cód. Despesa  

203 06.003.12.365.0006.2.022.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURIDICA 

204 06.003.12.365.0006.2.022.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURIDICA 

   
VALOR TOTAL R$: 
R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais). 
 
SETOR: 
EDUCAÇÃO. 
 
DA BASE LEGAL: 
Art. 24 Inc.II da Lei 8.666/93. 
 
DA AUTORIZAÇÃO: 
Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

 
Planaltina do Paraná, 08 de fevereiro de 2022.  

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Nº 05/2022 PROCESSO Nº 15/2022 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
CNPJ: 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: rh-planaltina@outlook.com 

 
PORTARIA N.º 38/2022 
 

      Súmula: Concede Mudança de Nível. 
 
      CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
      Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe  
      são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE: 

     
     Art.1º Conceder mudança de nível a servidora da Municipalidade, 
discriminação abaixo, em virtude da conclusão do Curso de Pós-Graduação, nível de Especialização em 
Gestão Pública, na modalidade EAD – ensino a distancia pela Faculdade Educacional da Lapa – FAEL, 
conforme certificado arquivado no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal. 
 
1. Daniela Dias Do Carmo  Cargo: Agente Administrativo Nível: F Classe: 09 

      
Art.2º A servidora, tendo em vista o disposto no artigo nº 2, da Lei 

nº 154/2020 de 03 de abril de 2020, passará a perceber os vencimentos e vantagens correspondentes ao 
Nível e Classe citada acima do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da 
Administração Pública Direta do município de Planaltina do Paraná. 

 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 

tendo seus efeitos a partir de 01 de março de 2022. 
 
     Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 08 de fevereiro de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

MUNICÍPIO DE MIRADOR
PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2022 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S  
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO PRESENCIAL”, objetivando a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
SISTEMA DE INFORMÁTICA PARA EMISSÃO DA NOTA DO PRODUTOR RURAL, 
CONTROLE DA PRODUÇÃO PRIMÁRIA COM INTERFACE ENTRE O SPR, 
CONTROLE DAS DECLARAÇÕES FISCO CONTÁBEIS E FORNECER IMPRESSOS 
EM FORMULÁRIO CONTINUO DA NOTA FISCAL DO PRODUTOS, A SEREM 
UTILIZADOS PELA DIVISÃO DE TRIBUTOS E FISCALIZAÇÃO. 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 36.000,00 
 

Os envelopes “Documentação de Habilitação e Proposta” deverão ser entregues no 
Setor de Licitações e Contratos – situado à Av Guaíra, n.º 153 até às 08h00min do dia 
22 de fevereiro de 2022, com abertura para o mesmo dia (22/02/2022) às 08h30min. 
 
O presente Edital poderá ser adquirido a partir do dia 09 de fevereiro de 2022, no 
endereço supracitado, através do site www.mirador.pr.gov.br – Portal de Transparência 
- Licitação – Licitações em Andamento ou obtidas as informações através do Fone/Fax 
(0xx44) 3434-8000. 
 
Mirador/PR 08 de fevereiro de 2022 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito  
 
GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: administracao@planaltina.pr.gov.br 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 09/2022 

 
       (Ref. Conc. Pub. n.º 01/2019 de 12/12/2019) 
 
     CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
     Paraná, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições e 
     de acordo com o que estabelece a Lei: 

 
CONVOCA: 

 
     O Candidato abaixo relacionado, habilitado, no Concurso Público do Município de Planaltina 

do Paraná, realizado no dia 16 de fevereiro de 2020, a comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura deste Município até o dia 18/02/2022, no horário de 
expediente, munido dos documentos constantes do item 2 e 14.4 do Edital de Abertura do 
Concurso Público nº 01/2019, bem como dos documentos infra elencados: 

 
ORIGINAIS E XEROX (AUTENTICADAS) 

 
1. 01 fotografia 3x4 (recente); 
2. Cédula de Identidade;  
3. CPF em situação regular perante a Receita Federal;  
4. Título de Eleitor e estar quite com as obrigações eleitorais; 
5. Certificado de Reservista (sexo masculino); 
6. PIS/PASEP;  
7. Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
8. Certidão de Antecedentes criminais do domicílio;  
9. Certidão de Nascimento Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o 

caso de viúvo (a)); ou de Casamento com averbação se for separado judicialmente; 
10. Carteira de Vacinação de filhos menores de 05 anos; 
11. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos maiores de 21 e 

menores de 24 anos que estejam cursando universidade e dos filhos deficientes de 
qualquer idade; 

12. Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
13. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego publico e/ou aposentadoria, com firma 

reconhecida, nos termos do art. 37 da Constituição Federal; 
14. Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado; (cópia autenticada); 
15. Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público (Federal, Estadual, Municipal) 

em conseqüência de Processo Administrativo (justa causa ou bem do serviço público), 
atestado por declaração assinada pelo candidato; 

16. Declaração de bens do último exercício já exigível, na forma da lei. 
17. Atestado de Sanidade Física e Mental, comprovadas em avaliação médica e 

Psicológica; 
 

CANDIDATO:                 CARGO: 
 
EMANUELLI BORGES DE MORAIS   MERENDEIRA 
 
Esclarece também, que o não comparecimento até o dia 18/02/2022 implicará em 
renúncia tácita do direito de assumir o cargo. 
 
Após, cumpridas as exigências legais implícitas no Regulamento e nas Leis, o aprovado será 
posteriormente empossado em seu devido cargo. 
 
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as suas disposições em 
contrário. 
 
Prefeitura do Município de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 08 de fevereiro de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
  PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 027/2022 
 

SÚMULA: “Cancela a Dobra de Período de 20hs 
(vinte horas) semanais em conformidade com a 
Lei Municipal nº. 0118/2011, de 24 de agosto de 
2011”. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0118/2011, de 24 de agosto de 2011, que dispõe sobre o Estatuto e Plano 
de Cargos, Carreira e Salário do Magistério do Município de Mirador.  
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Cancelar a partir do dia 01 de fevereiro de 2022 a Dobra de Período de 20hs 
(vinte horas) semanais do exercício temporário em 2º (segundo) período concedido a 
servidora efetiva Senhora CICERA CASSIA DE OLIVEIRA, RG nº. 5.704.869-7, CPF nº. 
807.777.409.15, ocupante do cargo de carreira de professora. 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
ao 01 de fevereiro 2022, e revogando as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 08 de fevereiro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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PORTARIA Nº. 028/2022 
 

SÚMULA: “Cancela a Dobra de Período de 20hs 
(vinte horas) semanais em conformidade com a 
Lei Municipal nº. 0118/2011, de 24 de agosto de 
2011”. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0118/2011, de 24 de agosto de 2011, que dispõe sobre o Estatuto e Plano 
de Cargos, Carreira e Salário do Magistério do Município de Mirador.  
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Cancelar a partir do dia 01 de fevereiro de 2022 a Dobra de Período de 20hs 
(vinte horas) semanais do exercício temporário em 2º (segundo) período concedido a 
servidora efetiva Senhora DEISE EUFRASIO DA SILVA GARBO, RG nº. 7.010.227-7, 
CPF nº. 060.655.379.77, ocupante do cargo de carreira de professora. 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
ao dia 01 de fevereiro 2022, e revogando as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 08 de fevereiro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeiturarh@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

 

PORTARIA Nº 48, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

Concede férias regulamentares a Servidor (a) 
Municipal. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, 
inciso XVII, da Carta Magna, combinada com a Lei Orgânica do Município de Paraíso 
do Norte/PR, e art. 98, § 5º; e art. 102, da Lei Municipal nº 17/1993; 

 
Considerando que o (a) funcionário (a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado, conforme solicitação dirigida à Divisão de Recursos 
Humanos, e deferida pelo Diretor de Departamento de sua lotação; 

 
R E S O L V E :  

 
Art. 1º - Por este ato, tornar público e conceder 30 (trinta) dias de férias ao (à) 

Servidor (a) Público (a) do Município, conforme discriminação: 
 

MAT. SERVIDORA PÚBLICA PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
744-1 Farajala Ata Kalil 01/08/2020 a 31/07/2021 14/02/2022 a 15/03/2022 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paraíso do Norte/PR, 08 de fevereiro de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeiturarh@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

 

 

Edital nº 11/2022 - Convocação Parcial de Aprovados (as), 
Referente ao Concurso Público/Edital de Abertura nº 02/2018 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados (as) no 
Concurso Público, realizado no dia 29 de abril de 2018, através do Edital de Concurso nº 
02/2018, de 27 de fevereiro de 2018, a comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura do Município de Paraíso do Norte/PR, no prazo de 15 (quinze) dias posteriores à 
publicação deste Edital, no seguinte horário: das 13h00min às 17h00min; munidos (as) dos 
documentos comprobatórios, conforme exigência dos itens 4 e 21, do Edital de Concurso nº 
02/2018. 
 

Cargo Público: Professor (a) - 20h 

 
Paraíso do Norte/PR, 08 de fevereiro de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 

Nome Inscrição Classificação 
Veronica dos Santos Ribeiro 0083223139 38° (Ampla Concorrência) 
Judyth Shayenne Lopes de Freitas 0258523139 39° (Ampla Concorrência) 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº 37/2022 

 
SÚMULA: Nomeia Comissão de  Avaliação de 
Estágio Probatório do  Magistério do Município de 
Planaltina do  Paraná, Paraná.  

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito  Municipal de Planaltina 
do Paraná, no  uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e de acordo com o  que dispõe o 
decreto nº 265/2021 que regulamenta o processo de 
avaliação do Estágio Probatório dos profissionais do 
magistério, conforme disposições estabelecidas no art. 
12 da Lei  Municipal nº 44 de 12 de dezembro de 
2007. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º NOMEAR os membros da Comissão de Avaliação de Estágio 

Probatório, em cumprimento ao art. 12 da Lei nº 44 de 12 de dezembro de 
2007. 

Art. 2º A Comissão de Avaliação de Estágio Probatório será compostos 
pelos seguintes servidores públicos estáveis:  
 
I – COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO PROFESSOR: 

• Célia Terezinha Guerreiro Gabbiatti;  
• Marta Kaznoch;  
• Ovídio Aparecido Schiavo Netto;  

Art. 3º A presidência da comissão de avaliação especial de 
desempenho dos Professores caberá à servidora pública Célia Terezinha 
Guerreiro Gabbiatti;  
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 

Planaltina do Paraná – PR, em 07 de fevereiro de 2022. 
 

Celso Maggioni 
PREFEITO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 
ERRATA DO 1º TERMO ADITIVO-REEQUILIBRIO DE PREÇO DA ATA DE           
REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2021 

        Publicado no Jornal Diário do Noroeste Edição nº 18.969 de 05 a 07/02/2022, pág. 18. 
 

 
       ONDE SE LÊ: 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo de Reequilíbrio de Preço e a partir desta data, fica reequilibrado o valor 
do objeto, aditivo no valor de R$ 1.055,72 (hum mil e cinquenta e cinco reais e setenta e dois centavos). 
 
LOTE 01:PNEUS 
 

ITEM PREV. 
CONS. UN. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL ESTIMADO 

R$ 

25 4.000 Unid. PNEU 1000/20 LISO COMUM 16L - Maggion Lungavia 1.773,93 7.095,72 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 
O valor total estimado para a execução do objeto da Ata de registro de Preços nº 031/2021 que era de R$              
37.664,00 (trinta e sete mil seiscentos e sessenta e quatro  reais), passa a ser de R$ 38.719,72(trinta e oito 
mil setecentos e  dezenove  reais e setenta e dois centavos), nas mesmas dotações orçamentárias a  Ata em 
tela. 
 
Alto Paraná, 04 de janeiro de 2022. 
 
 

LEIA-SE: 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo de Reequilíbrio de Preço e a partir desta data, fica reequilibrado o valor 
do objeto, aditivo no valor de R$ 2.870,82 (dois mil oitocentos e setenta reais  e oitenta e dois centavos). 
 

LOTE 01:PNEUS 
 

ITEM PREV. 
CONS. UN. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL ESTIMADO 

R$ 

14 10 Unid. PNEU 205/75 R16 CARGA - Comforser/CF300 838,51 8.385,10 

25 4 Unid. PNEU 1000/20 LISO COMUM 16L - Maggion Lungavia 1.773,93 7.095,72 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
O valor total estimado para a execução do objeto da Ata de registro de Preços nº 031/2021 que era de R$              
37.664,00 (trinta e sete mil seiscentos e sessenta e quatro reais), passa a ser de R$ 40.534,82(quarenta mil 
quinhentos e trinta e quatro reais e oitenta e dois centavos), nas mesmas dotações orçamentárias a  Ata em 
tela. 
 
 

Alto Paraná, 08  de fevereiro de 2022. 
 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ                             AS3 AUTOMOTIVA LTDA - EPP 
             Contratante                                                                           Contratada 
 
        TEST:______________________ TEST:_______________________ 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 

AVISO DE CANCELAMENTO DE CERTAME DO PREGÃO Nº 06/2022 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 
E DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE –UBS, EM CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I DESTE EDITAL. 

Está cancelado o certame do Pregão Eletrônico nº 06/2022 previsto para o dia 11 
de fevereiro de 2022, as 08h30mim, devido ao APONTAMENTO PREMILINAR DE 
ACOMPANHAMENTO Nº 22495. 

Em breve será publicado um novo edital com as devidas alterações. 
 

Planaltina do Paraná 08 de fevereiro de 2022. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 
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PORTARIA Nº 029/2022 
 

SÚMULA: “Concede Licença Prêmio por 
Assiduidade ao Servidor Municipal, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 0377/2017, 
de 16 de maio de 2017”. 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em 
especial a Lei Municipal nº. 0377/2017, de 16 de 
maio de 2017, que dispõe sobre Inclusão dos 
Parágrafos 1º, 2º e 3º no Art. 114 da Lei Municipal nº. 
066/2009, de 11 de novembro de 2009 e dá outras 
providências. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Conceder afastamento de 33 (trinta e três) dias das atividades por motivo de 
Licença Prêmio por Assiduidade, para o servidor efetivo, conforme discriminação: 
 
Matrícula  Nome Período aquisitivo Período de Gozo 
17 SHIRLEY DO CARMO 

RAITZ 
03/12/2013 a 02/12/2018 07/02/2022 A 07/05/2022 

 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 08 de fevereiro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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PORTARIA Nº. 030/2022 
 

SÚMULA: “Nomeia para o provimento de Cargo 
de Carreira em conformidade com o Edital de 
Convocação nº. 001/2022 do Concurso Público nº. 
001/2019”. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediantes as condições estipuladas no Edital 
de Convocação nº. 001/2022, e em conformidade com a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 066/2009, Lei Municipal nº. 0479/2019, Lei 
Municipal nº. 0118/2011, e demais disposições atinentes à matéria; 
 
CONSIDERANDO, a Homologação do Resultado Final e Classificação, através do Edital 
nº. 14.001/2019 e anexos, com a publicação no site da Empresa no seguinte endereço 
eletrônico www.fundacaounespar.org.br, no dia 16 de outubro de 2019, no  Diário Oficial 
do Município de Mirador no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, no dia 16 de 
outubro de 2019 e no Jornal Diário do Noroeste publicado no dia 17 de outubro de 2019, 
na Edição nº. 18402, página 15; 
 
CONSIDERANDO, ainda que foi Ratificado o Edital nº. 14.001/2019, que Homologou o 
Resultado Final e Classificação do Concurso Público através do Decreto nº. 074/2019, de 
24 de outubro de 2019, publicado no Jornal Diário do Noroeste no dia 25 de outubro de 
2019; 
 
CONSIDERANDO, finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que 
garantiram a legalidade e bom andamento do Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, concernente ao Edital nº. 001/2019 – Concurso Público; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Nomear a senhora VERÔNICA MOREIRA DE LIMA, portadora do CI/RG nº. 
10.751.492-9 SESP/PR e do CPF nº. 078.814.949-05, para o provimento do Cargo de 
Carreira de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais e 200 (duzentas) horas mensais, enquadrada de conformidade com o Anexo IV 
– Quadro de Pessoal – Parte Permanente da Lei Municipal nº. 097/2010 de 09 de 
novembro de 2010, que Institui o Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos 
Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Mirador, percebendo seus 
Vencimentos pela Referência Padrão III-1 do Anexo V – Tabela de Vencimentos – Cargos 
de Provimento Efetivo da Lei Municipal nº. 097/2010. 
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Art. 2º. – As despesas decorrentes da presente nomeação serão suportadas por dotações 
próprias existentes no orçamento municipal vigente, após assinatura de Termo de Posse. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 08 de fevereiro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 09/2022 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 09/2022 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º13/2022 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 09/02/2022 às 07h59min do dia 
21/02/2022.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 21/02/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 21/02/2022.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS FUNERAIS PARA A 
CONCESSÃO DO AUXILIO FUNERAL, CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº08/2010 - 
ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº37/2013 - QUE REGULAMENTA A CONCESSÃO 
DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS NA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 08 de Fevereiro de 2021. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante 
Legal, a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, 
brasileira, casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS BACKES EIRELI ME, estabelecida na R PERU 454, 0 - CEP: 85933000 - BAIRRO: 
Rondon/PR CNPJ Nº. 25.279.552/0001-01, pelo seu representante infra-assinado, o senhor MAICON UILLIANS 
BACKES, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos 
do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 03/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, 
com reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 029 - BISACODIL, 
DOSAGEM:5 MG -  - 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 BISACODIL, DOSAGEM:5 
MG - BR0269603   

CIMED 
DUCODIL 

CPR 200,00 0,1485 29,70 

LOTE: 147 - NIMESULIDA - 50 
MG/ML - SOLUÇÃO ORA - 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 NIMESULIDA - 50 MG/ML - 
SOLUÇÃO ORAL - GOTAS - 
BR0273711   

CIMED FR 50,00 1,8225 91,13 

LOTE: 175 - 
ROSUVASTATINA, CALCINA 
20MG/CPR - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 ROSUVASTATINA, 
CALCINA 20MG/CPR 
BR0282882   

NOVA 
QUIMICA 

CPR 1.000,00 0,297 297,00 

LOTE: 176 - 
ROSUVASTATINA, CALCINA 
20MG/CPR - AMPLA DISPUTA 

1 ROSUVASTATINA, 
CALCINA 20MG/CPR 
BR0282882   

NOVA 
QUIMICA 

CPR 3.000,00 0,351 1.053,00 

LOTE: 181 - SIMETICONA, 
CONCENTRAÇÃO: 40 MG/CPR 
- EXCLUSIVO ME/EPP 

1 SIMETICONA, 
CONCENTRAÇÃO: 40 
MG/CPR - BR0412963   

PRATI CPR 750,00 0,135 101,25 

                                                                                                                                                             Valor total R$ 1.572,08 
 
 CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 

 

 

 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 03/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos efetuados no período 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Posto Municipal de Saúde, 
com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 
16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses e com 
prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o fabricante, 
se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 

 

 

 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os 
valores relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo Municipal de Saúde 
de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos medicamentos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de Recebimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 

 

 

 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade 
com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem 
prejuízo aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data 
prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 03/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 

 

 

 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 

 

 

 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que 
for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 03/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 

 

 

 
 
 
Rondon-PR, 07/02/2022. 
 
    __________________________________                _______________________________________ 
  FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON             DISTRIBUIDORA DE MED. BACKES EIRELI ME 
Giselma A. Andreazzi Giulinagelli                                      Empresa Detentora da Ata 
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                                         2_________________ 
RG                                                                                        RG 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante 
Legal, a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, 
brasileira, casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa S & R  
DISTRIBUIDORA LTDA, estabelecida na REGENTE DIOGO A. FEIJO, 451-D, CEP: 89.803-230 - BAIRRO: 
SÃO CRISTOVÃO Rondon/PR CNPJ Nº. 04.889.315/0001-92, pelo seu representante infra-assinado, o senhor 
SERGIO JACIR PORTELA, residente e domiciliado na AV. FEIJÓ, 451-D - CEP: 89.803-230 - BAIRRO: SÃO 
CRISTOVÃO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas 
legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 03/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, 
com reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca do 

produto 
Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 006 - ACIDO 
ASCORBICO 1GR 
COMPRIMIDO  - AMPLA 
DISPUTA 

1 ACIDO ASCORBICO 1GR 
COMPRIMIDO EFERVESCENTE 
BR0271685   

NATULAB 
VITER C 

CPR 750,00 0,504 378,00 

LOTE: 030 - BISACODIL, 
DOSAGEM:5 MG - 
AMPLA DISPUTA 

1 BISACODIL, DOSAGEM:5 MG - 
BR0269603   

BRAINFARM
A PLESONAX 

CPR 600,00 0,117 70,20 

LOTE: 084 - 
DROSPIRENONA+ETINI
LESTRADIOL-
3MG+0,02MG/CPR - 
AMPLA DISPUTA 

1 DROSPIRENONA+ETINILESTRAD
IOL-3MG+0,02MG/CPR EM 
BLISTER - BR0448795  
DROSPIRENONA+ETINILESTRAD
IOL-3MG+0,02MG/CPR EM 
BLISTER CALENDÁRIO COM 24 
CPR  

ALTHAIA 
GENÉRICO 

CPR 450,00 0,49 220,50 

LOTE: 116 - 
IBANDRONATO DE 
SODIO 150MG/CPR - 
AMPLA DISPUTA 

1 IBANDRONATO DE SODIO 
150MG/CPR BR0357059   

EUROFARM
A GENÉRICO 

CPR 30,00 17,77 533,10 

LOTE: 118 - 
INDACATEROL, 
MALEATO+GLICOPIRR
ONIO - AMPLA 

1 BR0437989 INDACATEROL, 
MALEATO+GLICOPIRRONIO 
110+50MCG- CAPSULA 
INALANTE+ INALADOR  

NOVARTIS 
ULTIBRO 

CPR 1.800,00 7,85 14.130,00 

 

 

 
DISPUTA 
LOTE: 172 - RETINOL - 
AMPLA DISPUTA 

1 RETINOL BR0399414 RETINOL 
(VITAMINA A) + 
COLICALCIFEROL (VITAMINA D) 
- 50.000+10.000 UI/ML-20ML  

AIRELA 
ADTON 

FR 30,00 6,05 181,50 

LOTE: 182 - 
SIMETICONA, 
CONCENTRAÇÃO: 40 
MG/CPR - AMPLA 
DISPUTA 

1 SIMETICONA, CONCENTRAÇÃO: 
40 MG/CPR - BR0412963   

LEGRAND 
GENÉRICO 

CPR 2.250,00 0,089 200,25 

                                                                                                                                                   VALOR TOTAL R$ 15.713,55 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 03/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos efetuados no período 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Posto Municipal de Saúde, 
com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 
16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 

 

 

 
recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses e com 
prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o fabricante, 
se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os 
valores relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo Municipal de Saúde 
de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos medicamentos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 

 

 

 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de Recebimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade 
com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem 
prejuízo aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data 
prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 

 

 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 03/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

 

 

 
9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que 
for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 03/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 

 

 

 
9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que 
for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 03/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 

 

 

 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 07/02/2022. 
 
    __________________________________                _______________________________________ 
  FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON                        S & R  DISTRIBUIDORA LTDA 
       Giselma A. Andreazzi Giulinagelli                                      Empresa Detentora da Ata 
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                                         2_________________ 
RG                                                                                        RG 


